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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.328, DE 2020 
(Do Senado Federal) 

Ofício nº 583/20 

Suspende, durante 120 (cento e vinte) dias, os pagamentos das 
obrigações de operações de créditos consignados em remunerações, 
salários, proventos, pensões e benefícios previdenciários, de servidores 
e empregados, públicos e privados, ativos e inativos, bem como de 
pensionistas. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA;  
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
EM RAZÃO DA DISTRIBUIÇÃO A MAIS DE TRÊS COMISSÕES DE 
MÉRITO, DETERMINO A CRIAÇÃO DE COMISSÃO ESPECIAL PARA 
ANALISAR A MATÉRIA, CONFORME O INCISO II DO ART. 34 DO RICD.  
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 
 

S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 965/20, 987/20, 1078/20, 1154/20, 1155/20, 1257/20, 
1290/20, 1479/20, 1500/20, 1656/20, 1725/20, 1782/20, 1785/20, 1812/20, 1918/20, 
1989/20, 2249/20, 2277/20, 2309/20, 2605/20, 2721/20, 2882/20, 3153/20, 3310/20, 
3795/20, 3805/20, 4025/20 e 4353/20 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Em virtude do reconhecimento do estado de calamidade pública 

decorrente do novo coronavírus (Covid-19), ficam excepcionalmente suspensos, durante 

120 (cento e vinte) dias, inclusive nos contratos firmados na vigência do estado de 

calamidade pública, os pagamentos das obrigações de operações de créditos 

consignados em remunerações, salários, proventos, pensões e benefícios 

previdenciários, de servidores e empregados, públicos e privados, ativos e inativos, bem 

como de pensionistas, observado o disposto no art. 45 da Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990. 

§ 1º Nos contratos de crédito consignado de que trata o caput, as prestações 

suspensas serão convertidas em prestações extras, com vencimentos em meses 

subsequentes à data de vencimento da última prestação prevista para o financiamento. 

§ 2º Em relação às prestações suspensas, é vedada a incidência de multa, de 

juros de mora, de honorários advocatícios e de quaisquer outras cláusulas penais, bem 

como a utilização de medidas de cobrança de débitos previstas na legislação, inclusive 

a inscrição em cadastros de inadimplentes e a busca e apreensão de veículos financiados. 

Art. 2º O empregado que for demitido até 31 de dezembro de 2020 terá 

direito à transferência do saldo devedor do empréstimo consignado para um contrato de 

empréstimo pessoal, com as mesmas condições de prazo e taxas de juros originalmente 

pactuadas, acrescidas de carência de 120 (cento e vinte) dias. 

Art. 3º O empregador público ou privado ao qual se vincular o servidor 

público ou o empregado deverá adequar seus normativos e determinar ao agente 

responsável pelo processamento da folha de pagamento e/ou agente que realiza as 

consignações que efetue as alterações necessárias nos sistemas informatizados, de forma 

a permitir a inclusão do saldo devedor remanescente ao final do contrato. 

Art. 4º O disposto nesta Lei também se aplica a novas contratações de 

empréstimo consignado, permitida a cobrança de encargos remuneratórios pelo período 

de suspensão de que trata esta Lei. 

Art. 5º O disposto nesta Lei terá vigência, exclusivamente, enquanto 

perdurar o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 

20 de março de 2020. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 04 de agosto de 2020. 

 

 

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente do Senado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
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Públicos Civis da União, das autarquias e das 
fundações públicas federais. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................ 
TÍTULO III 

DOS DIREITOS E VANTAGENS 
 

CAPÍTULO I 
DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO 

................................................................................................................................................ 
Art. 45. Salvo por imposição legal, ou mandado judicial, nenhum desconto incidirá 

sobre a remuneração ou provento.  
§ 1º Mediante autorização do servidor, poderá haver consignação em folha de 

pagamento em favor de terceiros, a critério da administração e com reposição de custos, na 
forma definida em regulamento. (Parágrafo único transformado em § 1º e com redação dada 
pela Medida Provisória nº 681, de 10/7/2015, convertida na Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

§ 2º O total de consignações facultativas de que trata o § 1º não excederá a 35% 
(trinta e cinco por cento) da remuneração mensal, sendo 5% (cinco por cento) reservados 
exclusivamente para: (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 681, de 10/7/2015, com 
redação dada pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

I - a amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

II - a utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de crédito. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

Art. 46. As reposições e indenizações ao erário, atualizadas até 30 de junho de 1994, 
serão previamente comunicadas ao servidor ativo, aposentado ou ao pensionista, para 
pagamento, no prazo máximo de trinta dias, podendo ser parceladas, a pedido do interessado.  

§ 1º O valor de cada parcela não poderá ser inferior ao correspondente a dez por 
cento da remuneração, provento ou pensão.  

§ 2º Quando o pagamento indevido houver ocorrido no mês anterior ao do 
processamento da folha, a reposição será feita imediatamente, em uma única parcela.  

§ 3º Na hipótese de valores recebidos em decorrência de cumprimento a decisão 
liminar, a tutela antecipada ou a sentença que venha a ser revogada ou rescindida, serão eles 
atualizados até a data da reposição. (Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 2225-
45, de 4/9/2001)  
................................................................................................................................................. 
................................................................................................................................................. 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 
ocorrência do estado de calamidade pública, 
nos termos da solicitação do Presidente da 
República encaminhada por meio da 
Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 
O Congresso Nacional decreta:  
 
Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 
dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 
limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 
termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 
de 18 de março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 
composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-681-10-julho-2015-781218-publicacaooriginal-147539-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-681-10-julho-2015-781218-publicacaooriginal-147539-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-681-10-julho-2015-781218-publicacaooriginal-147539-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2225-45-4-setembro-2001-395990-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2225-45-4-setembro-2001-395990-norma-pe.html
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objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 
relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 
coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 
pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 
para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 
à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-
19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 
Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 
fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 
pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 
publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em 20 de março de 2020.  
 
SENADOR ANTONIO ANASTASIA 
Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  
no exercício da Presidência  

 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 965, DE 2020 
(Do Sr. Joseildo Ramos) 

 
Dispõe sobre a suspensão temporária de contratos de crédito consignado 
firmados entre aposentados e/ou pensionistas e instituições financeiras, 
além do perdão da dívida dos referidos contratos quando as parcelas 
pagas alindam o montante mínimo equivalente ao valor histórico do 
empréstimo. 
 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1328/2020.  
 

 



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1328/2020 

   



6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1328/2020 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus 
responsável pelo surto de 2019. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  
§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  
§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  
Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  
I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 
a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 
contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 
meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 
contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 
Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 
aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  
.......................................................................................................................................................
......................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 987, DE 2020 
(Do Sr. José Guimarães) 

 
Dispõe sobre a suspensão dos descontos nos vencimentos, subsídios, 
soldos, salários, remunerações ou benefícios de valores referentes a 
empréstimos consignados contratados por empregados, aposentados, 
pensionistas e servidores públicos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1328/2020.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1º Ficam suspensos pelo prazo de três meses os descontos nos 

vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações e benefícios de valores 

referentes a empréstimos consignados contratados por empregados, servidores 

públicos, pensionistas e aposentados. 

Art. 2º O prazo de suspensão poderá ser prorrogado, quantas vezes 

se fizer necessário, enquanto vigorarem as medidas emergenciais para enfrentamento 

da pandemia de coronavírus (COVID-19) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

No início deste ano, o mundo foi surpreendido com a notícia de um 

novo vírus que se espalhava com rapidez na China e em poucos dias atingiu os países 

asiáticos, e, em seguida, se expandiu para todos os continentes. O número de 

infectados e mortos vem aumentando consideravelmente dia após dia, demandando 

medidas emergenciais em âmbito nacional e internacional. 

O impacto na economia brasileira é uma realidade que ainda vai se 

agravar nos próximos meses,com a diminuição da renda e o aumento do desemprego 

no país em razão da pandemia do coronavírus (COVID-19). 

Diante desse cenário, necessária se faz a suspensão dos descontos 

nos vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações ou benefícios de valores 

referentes a empréstimos consignados contratados por empregados, aposentados, 

pensionistas e servidores públicos. 

A população idosa muitas vezes se vê obrigada a contratar 

empréstimos para fazer frente às suas despesas, buscando as facilidades dos créditos 

consignados. Em um momento de crise como o agora vivenciado, os idosos, além de 

serem afetados por pertencerem ao grupo de risco, acabam por ter mais despesas 

para auxiliar filhos, netos e familiares que estejam passando por dificuldades 

financeiras. 

O mesmo se aplica aos funcionários públicos que, em meio ao 

aumento do desemprego no país, serão a única fonte de renda da família, sendo o 

apoio financeiro e de sustento de filhos, netos e familiares se vierem a perder seus 

postos de trabalho em razão do momento caótico vivenciado no país. 
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O que se busca, por meio desta proposição, não é a isenção dos 

valores devidos, mas a suspensão, inicialmente por três meses, dos descontos 

referentes aempréstimos consignados contratados por empregados, servidores 

públicos, pensionistas e aposentados. Se este prazo não for suficiente, poderá ser 

prorrogado, quantas vezes se fizer necessário, enquanto vigorarem as medidas 

emergenciais para enfrentamento do COVID-19. 

Dessa forma, por meio do recebimento integral das remunerações e 

benefícios de aposentadoria, os arrimos de família poderão garantir seu sustento, 

além de socorrer e apoiar os familiares que vierem a perder seus empregos ou tiverem 

sua renda reduzida; voltando a honrar suas dívidas quando o cenário nacional estiver 

mais estável e equilibrado. 

Firmes nas razões expostas, contamos com o apoio dos nobres pares 

para o aperfeiçoamento e a aprovação do presente projeto. 

 
Sala das Sessões, em 25 de março de2020. 

 

Deputado JOSÉ GUIMARÃES 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.078, DE 2020 
(Das Sras. Clarissa Garotinho e Patricia Ferraz) 

 
Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 com o intuito de 
suspender a cobrança de empréstimos consignados enquanto persistir à 
emergência de saúde pública de importância internacional em 
decorrência da Infecção Humana pelo coronavírus (COVID19). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1328/2020.  
 

 
O Congresso Nacional Decreta 
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Art. 1 º Esta Lei altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 com o objetivo de suspender a 

cobrança de empréstimos consignados enquanto persistir à emergência de saúde pública de 

importância internacional em decorrência da Infecção Humana pelo coronavírus (COVID19). 

Art. 2 º Fica incluído o art. 6D  na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 com a seguinte redação: 

Art. 6-D Fica suspenso o desconto em folha de pagamento ou na remuneração, soldos, subsídios e 

similares dos valores já contratados referentes ao pagamento de empréstimos, financiamentos, 

cartões de crédito e operações de arrendamento mercantil de que tratam as Leis n º 1.046, de 02 de 

janeiro de 1950, e  nº  10.820, de 17 de dezembro de 2003, enquanto persistir a emergência de saúde 

pública de importância internacional em decorrência da Infecção Humana pelo coronavírus (COVID19). 

§1º Fica suspensa também, nesse período de que trata o caput, a incidência de juros sobre o saldo 

devedor 

§2º Ao final da emergência de saúde pública de importância internacional em decorrência da Infecção 

Humana pelo coronavírus (COVID19), as parcelas que tiveram o pagamento suspenso deverão ser 

incluídas ao total da dívida, após o que deverá ser feito o cálculo das novas parcelas mensais. 

§3º A suspensão de que trata este artigo deve ser solicitada pelo cliente. 

Art. 3 º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O projeto de Lei que apresento tem o objetivo de suspender o pagamento de 

empréstimos consignados enquanto persistir à emergência de saúde pública de importância 

internacional em decorrência da Infecção Humana pelo coronavírus (COVID19). Passada a 

crise, as parcelas suspensas deverão ser incorporadas ao saldo total da dívida e redistribuídas 

mensalmente. 

Muitos brasileiros, principalmente no início do ano, contraíram empréstimos 

consignados para fazer frente a despesas como IPTU, IPVA, aquisição de material escolar, 

entre outros motivos, sem imaginar que uma crise de saúde em escala mundial estava por vir. 

A COVID19, doença causada pelo novo coronavírus, avança rapidamente pelo Brasil. 

De 27 de fevereiro (quando a OMS incluiu o primeiro caso brasileiro em seus boletins) até o 

dia 17/03, houve crescimento de 28.900% nos casos registrados no país. O número de 

diagnosticados não para de crescer a cada dia, o que faz qualquer dado apresentado num dia 

estar desatualizado em questão de horas. 

O brasileiro, atendendo ao pedido das autoridades, está fazendo um enorme esforço 

para tentar conter o avanço da doença. Medidas sanitárias estão sendo adotadas por todos 

como lavar sempre as mãos, evitar contato das mãos com o rosto, higienizar todos os produtos 

que estão vindo do ambiente externo, dentre outras iniciativas. 

Medidas sociais também estão sendo tomadas, como o isolamento, fechamento de 

https://www.who.int/emergencies/diseases/novel-coronavirus-2019/situation-reports/
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comércio, empresas de serviço, escolas, restaurantes e etc. Estas medidas estão gerando forte 

impacto inclusive na economia doméstica. Muitos trabalhadores, principalmente os 

autônomos, estão impossibilitados de exercer suas atividades, diminuindo drasticamente a 

renda da sua família.   

Neste momento excepcional que estamos vivendo, é fundamental recompor o poder 

econômico das famílias. A suspensão da cobrança de empréstimos consignados será 

fundamental para que famílias já tão endividadas consigam passar por este momento 

desafiador. Vale ressaltar que estamos propondo apenas o adiamento da cobrança de 

parcelas. 

Não podemos permitir que brasileiros passem necessidade justamente por atender a 

determinações de ordem sanitária e social. Nossos cidadãos estão fazendo a sua parte. Nós 

congressistas precisamos dar suporte para que continuemos firmes na luta contra este novo 

coronavírus. Por todo exposto solicito aos nobres pares a aprovação da presente proposta. 

Sala das Sessões, 26 de março de 2020 
 

Deputada CLARISSA GAROTINHO 
PROS/RJ 

 

 

Deputada Patricia Ferraz 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus 
responsável pelo surto de 2019. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.................................................................................................................................................... 
Art. 6º É obrigatório o compartilhamento entre órgãos e entidades da administração 

pública federal, estadual, distrital e municipal de dados essenciais à identificação de pessoas 
infectadas ou com suspeita de infecção pelo coronavírus, com a finalidade exclusiva de evitar 
a sua propagação.  

§ 1º A obrigação a que se refere o caput deste artigo estende-se às pessoas jurídicas 
de direito privado quando os dados forem solicitados por autoridade sanitária.  

§ 2º O Ministério da Saúde manterá dados públicos e atualizados sobre os casos 
confirmados, suspeitos e em investigação, relativos à situação de emergência pública sanitária, 
resguardando o direito ao sigilo das informações pessoais.  

Art. 6º-A Ficam estabelecidos os seguintes limites para a concessão de suprimento 
de fundos e por item de despesa, para as aquisições e contratações a que se refere o caput do 
art. 4º, quando a movimentação for realizada por meio de Cartão de Pagamento do Governo: 

I - na execução de serviços de engenharia, o valor estabelecido na alínea "a" do 
inciso I do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e 
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II - nas compras em geral e outros serviços, o valor estabelecido na alínea "a" do 
inciso II do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 1993. (Artigo acrescido pela Medida Provisória 
nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 6º-B Serão atendidos prioritariamente os pedidos de acesso à informação, de 
que trata a Lei nº 12.527, de 2011, relacionados com medidas de enfrentamento da emergência 
de saúde pública de que trata esta Lei. 

§ 1º Ficarão suspensos os prazos de resposta a pedidos de acesso à informação nos 
órgãos ou nas entidades da administração pública cujos servidores estejam sujeitos a regime de 
quarentena, teletrabalho ou equivalentes e que, necessariamente, dependam de: 

I - acesso presencial de agentes públicos encarregados da resposta; ou 
II - agente público ou setor prioritariamente envolvido com as medidas de 

enfrentamento da situação de emergência de que trata esta Lei. 
§ 2º Os pedidos de acesso à informação pendentes de resposta com fundamento no 

disposto no § 1º deverão ser reiterados no prazo de dez dias, contado da data em que for 
encerrado o prazo de reconhecimento de calamidade pública a que se refere o Decreto 
Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020. 

§ 3º Não serão conhecidos os recursos interpostos contra negativa de resposta a 
pedido de informação negados com fundamento no disposto no § 1º. 

§ 4º Durante a vigência desta Lei, o meio legítimo de apresentação de pedido de 
acesso a informações de que trata o art. 10 da Lei nº 12.527, de 2011, será exclusivamente o 
sistema disponível na internet. 

§ 5º Fica suspenso o atendimento presencial a requerentes relativos aos pedidos de 
acesso à informação de que trata a Lei nº 12.527, de 2011. (Artigo acrescido pela Medida 
Provisória nº 928, de 23/3/2020) 

Art. 6º-C Não correrão os prazos processuais em desfavor dos acusados e entes 
privados processados em processos administrativos enquanto perdurar o estado de calamidade 
de que trata o Decreto Legislativo nº 6, de 2020. 

Parágrafo único. Fica suspenso o transcurso dos prazos prescricionais para 
aplicação de sanções administrativas previstas na Lei nº 8.112, de 1990, na Lei nº 9.873, de 
1999, na Lei nº 12.846, de 2013, e nas demais normas aplicáveis a empregados públicos. (Artigo 
acrescido pela Medida Provisória nº 928, de 23/3/2020) 

Art. 7º O Ministério da Saúde editará os atos necessários à regulamentação e 
operacionalização do disposto nesta Lei.  

Art. 8º Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência de saúde 
internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, exceto quanto aos 
contratos de que trata o art. 4º-H, que obedecerão ao prazo de vigência neles estabelecidos. 
(Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 6 de fevereiro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO  
Sérgio Moro  
Luiz Henrique Mandetta 
 

LEI Nº 1.046, DE 2 DE JANEIRO DE 1950 
Disposição sobre a consignação em folha de 
pagamento.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º É permitida a consignação em folha de vencimento, remuneração, salário, 

provento, subsídio, pensão, montepio, meio-soldo e gratificação adicional por tempo de serviço. 
(Artigo com redação dada pela Lei nº 2.853, de 28/8/1956) 

 
CAPÍTULO I 

DA CONSIGNAÇÃO 
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-928-23-marco-2020-789881-publicacaooriginal-160191-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-928-23-marco-2020-789881-publicacaooriginal-160191-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-928-23-marco-2020-789881-publicacaooriginal-160191-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-928-23-marco-2020-789881-publicacaooriginal-160191-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-2853-28-agosto-1956-355224-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-2853-28-agosto-1956-355224-norma-pl.html
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Art. 2º A consignação em folha poderá servir a garantia de: 
I - Fiança para o exercício do próprio cargo, funcão ou emprego; 
II - Juros e amortização de empréstimo em dinheiro; 
III - Cota para aquisição de mercadorias e gêneros de primeira necessidade, 

destinados ao consignante e sua família, a cooperativas de consumo, com fins beneficentes e 
legalmente organizadas; 

IV - Cota para educacão de filhos ou netos do consignante, a favor de 
estabelecimentos de ensino, oficiais ou reconhecidos pelo Governo; 

V - Aluguel de casa para residência do consignante e da familia, comprovado com 
o contrato de locacão; 

VI - Contribuição inicial para aquisição de imóvel destinado à residência própria, 
ou da família; ou, prestação mensal, após a aquisição, para pagamento de juros e amortização. 

VII - prêmios de seguros privados, quando consignatária qualquer das entidades 
referidas no item III, do art. 5º, desta lei. (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 820, de 
5/9/1969)  
.......................................................................................................................................................
..................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.820, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003 
Dispõe sobre a autorização para desconto de 
prestações em folha de pagamento, e dá outras 
providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Os empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, poderão autorizar, de forma 
irrevogável e irretratável, o desconto em folha de pagamento ou na sua remuneração disponível 
dos valores referentes ao pagamento de empréstimos, financiamentos, cartões de crédito e 
operações de arrendamento mercantil concedidos por instituições financeiras e sociedades de 
arrendamento mercantil, quando previsto nos respectivos contratos. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Medida Provisória nº 681, de 10/7/2015, convertida na Lei nº 13.172, de 
21/10/2015) 

§ 1º O desconto mencionado neste artigo também poderá incidir sobre verbas 
rescisórias devidas pelo empregador, se assim previsto no respectivo contrato de empréstimo, 
financiamento, cartão de crédito ou arrendamento mercantil, até o limite de 35% (trinta e cinco 
por cento), sendo 5% (cinco por cento) destinados exclusivamente para: (“Caput” do artigo 
com redação dada pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

I - a amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

II - a utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de crédito. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

§ 2º O regulamento disporá sobre os limites de valor do empréstimo, da prestação 
consignável para os fins do caput e do comprometimento das verbas rescisórias para os fins do 
§ 1º deste artigo.  

§ 3º Os empregados de que trata o caput poderão solicitar o bloqueio, a qualquer 
tempo, de novos descontos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014, 
em vigor trinta dias após a sua publicação e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 4º O disposto no § 3º não se aplica aos descontos autorizados em data anterior à 
da solicitação do bloqueio. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014, 
em vigor trinta dias após a sua publicação e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 5º Nas operações de crédito consignado de que trata este artigo, o empregado 
poderá oferecer em garantia, de forma irrevogável e irretratável:  

I - até 10% (dez por cento) do saldo de sua conta vinculada no Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço - FGTS;  

II - até 100% (cem por cento) do valor da multa paga pelo empregador, em caso de 
despedida sem justa causa ou de despedida por culpa recíproca ou força maior, nos termos dos 
§§ 1º e 2º do art. 18 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 719, de 29/3/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.313, de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-820-5-setembro-1969-374169-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-820-5-setembro-1969-374169-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-681-10-julho-2015-781218-publicacaooriginal-147539-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-681-10-julho-2015-781218-publicacaooriginal-147539-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-719-29-marco-2016-782701-publicacaooriginal-149889-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-719-29-marco-2016-782701-publicacaooriginal-149889-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13313-14-julho-2016-783366-publicacaooriginal-150783-pl.html
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14/7/2016)  
§ 6º A garantia de que trata o § 5º só poderá ser acionada na ocorrência de despedida 

sem justa causa, inclusive a indireta, ou de despedida por culpa recíproca ou força maior, não 
se aplicando, em relação à referida garantia, o disposto no § 2º do art. 2º da Lei nº 8.036, de 11 
de maio de 1990. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 719, de 29/3/2016, 
convertida na Lei nº 13.313, de 14/7/2016)  

§ 7º O Conselho Curador do FGTS poderá definir o número máximo de parcelas e 
a taxa máxima mensal de juros a ser cobrada pelas instituições consignatárias nas operações de 
crédito consignado de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
719, de 29/3/2016, convertida na Lei nº 13.313, de 14/7/2016) 

§ 8º Cabe ao agente operador do FGTS definir os procedimentos operacionais 
necessários à execução do disposto nos §§ 5º e 6º deste artigo, nos termos do inciso II do caput 
do art. 7º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 
nº 719, de 29/3/2016, convertida na Lei nº 13.313, de 14/7/2016) 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se:  
I - empregador, a pessoa jurídica assim definida pela legislação trabalhista e o 

empresário a que se refere o Título I do Livro II da Parte Especial da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 - Código Civil. (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 656, de 
7/10/2014, em vigor trinta dias após a sua publicação e convertida na Lei nº 13.097, de 
19/1/2015) 

II - empregado, aquele assim definido pela legislação trabalhista;  
III - instituição consignatária, a instituição autorizada a conceder empréstimo ou 

financiamento ou realizar operação com cartão de crédito ou de arrendamento mercantil 
mencionada no caput do art. 1º; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 681, de 
10/7/2015, convertida na Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

IV - mutuário, empregado que firma com instituição consignatária contrato de 
empréstimo, financiamento, cartão de crédito ou arrendamento mercantil regulado por esta Lei; 
(Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 681, de 10/7/2015, convertida na Lei nº 
13.172, de 21/10/2015) 

V - verbas rescisórias, as importâncias devidas em dinheiro pelo empregador ao 
empregado em razão de rescisão do seu contrato de trabalho. 

VI - instituição financeira mantenedora, a instituição a que se refere o inciso III do 
caput e que mantém as contas para crédito da remuneração disponível dos empregados; (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014, em vigor trinta dias após a sua 
publicação e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

VII - desconto, ato de descontar na folha de pagamento ou em momento anterior ao 
do crédito devido pelo empregador ao empregado como remuneração disponível ou verba 
rescisória o valor das prestações assumidas em operação de empréstimo, financiamento, cartão 
de crédito ou arrendamento mercantil; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 656, de 
7/10/2014, convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015, e com redação dada pela Medida 
Provisória nº 681, de 10/7/2015, convertida na Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

VIII - remuneração disponível, os vencimentos, subsídios, soldos, salários ou 
remunerações, descontadas as consignações compulsórias. (Inciso acrescido pela Medida 
Provisória nº 656, de 7/10/2014, em vigor trinta dias após a sua publicação e convertida na 
Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 1º Para os fins desta Lei, são consideradas consignações voluntárias as autorizadas 
pelo empregado.  

§ 2º No momento da contratação da operação, a autorização para a efetivação dos 
descontos permitidos nesta Lei observará, para cada mutuário, os seguintes limites:  

I - a soma dos descontos referidos no art. 1º não poderá exceder a 35% (trinta e 
cinco por cento) da remuneração disponível, conforme definido em regulamento, sendo 5% 
(cinco por cento) destinados exclusivamente para: (“Caput” do inciso com redação dada pela 
Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

a) a amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou (Alínea 
com redação dada pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

b) a utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de crédito; e (Alínea 
com redação dada pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

II - o total das consignações voluntárias, incluindo as referidas no art. 1º, não poderá 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
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exceder a quarenta por cento da remuneração disponível, conforme definida em regulamento.  
.......................................................................................................................................................
.................................................................................................................................. 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.154, DE 2020 
(Do Sr. Camilo Capiberibe e outros) 

 
Dispõe sobre a suspensão do desconto salarial de empréstimo 
consignado em folha de pagamento durante o estado de emergência 
pública de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1078/2020.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

  Art. 1º Esta Lei estabelece a suspensão do desconto salarial das parcelas de 
empréstimos, financiamentos, cartões de crédito e operações de arrendamento 
mercantil concedidos por instituições financeiras e sociedades de arrendamento 
mercantil, consignados em folha de pagamento de servidores e empregados públicos 
e de aposentados pelo Regime Geral de Previdência Social, durante o estado de 
emergência pública de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

  Art. 2º Pelo período de três meses ou enquanto perdurar o estado de 
emergência pública de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, o órgão 
pagador da administração pública direta e indireta da União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios, não realizará o desconto salarial do valor correspondente às parcelas 
de empréstimos, financiamentos, inclusive os concedidos no âmbito do Programa 
Minha Casa Minha Vida – PMCV -, cartões de crédito e operações de arrendamento 
mercantil consignados em folha de pagamento de servidores e empregados públicos 
ativos e inativos. 

  Art. 3º Findo o estado de emergência pública de que trata a Lei nº 13.979, de 6 
de fevereiro de 2020, as instituições financeiras conveniadas deverão oferecer 
condições facilitadas para o pagamento das parcelas vencidas durante o período de 
suspensão a que se refere o caput, assegurado o parcelamento do valor em atraso 
em no mínimo doze meses. 

  §1º. Para fins de parcelamento do valor total das parcelas em atraso, o limite 
de comprometimento da renda do servidor ou empregado público poderá ser ampliado 
em até seis por cento, na forma do regulamento. 

  §2º. Não incidirá juros de mora, multa ou correção monetária sobre o valor das 
parcelas não pagas, cujo vencimento tenha ocorrido a partir de 20 de março de 2020 
até o encerramento do estado de emergência pública.  

 Art. 4º As instituições financeiras conveniadas deverão se abster de inscrever 
em cadastros negativos o nome dos servidores e empregados públicos beneficiados 
com a suspensão prevista nesta Lei, pelo prazo de até um ano após o término da 
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emergência pública de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.  

  Art. 5º Ato do Ministro de Estado Economia poderá reduzir o limite percentual 
das taxas de juros dos contratos firmados mediante consignação em folha por servidor 
ou empregado público que tiver sua jornada de trabalho e vencimentos reduzidos, de 
modo a ajustar proporcionalmente os limites de comprometimento de renda. 

  Art. 6º Fica assegurada ao servidor ou empregado público a opção pela 
manutenção do desconto salarial autorizado perante o respectivo órgão pagador. 

Parágrafo único. O servidor ou empregado deverá ratificar perante o órgão pagador a 
autorização para manutenção do desconto em sua folha de pagamento. 

 Art. 7º O art. 1º da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, passa vigorar 
acrescido de §9º, com a seguinte redação:  

 “Art. 1º ........................................................................................................ 

.................................................................................................................... 

§9º. O desconto mencionado no caput deste artigo poderá ser suspenso, na 
forma do regulamento editado pelo Instituto Nacional do Seguro Social, pelo 
prazo de três meses ou enquanto perdurar o estado de emergência de que trata 
a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para o aposentado que atender os 
seguintes requisitos, cumulativamente: 

I – benefício mensal, com a incidência das consignações, resulte em valor igual 
ou inferior a dois salários mínimos; e 

II – comprovação, perante a autarquia previdenciária, de que pessoa da família, 
que resida sobre o mesmo teto, tenha sido demitida ou afetada por redução de 
salário durante o estado de calamidade de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020.”  (NR) 

   Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
  A consignação em folha de pagamento encontrou entre aposentados e 
servidores públicos um ambiente confortável para a oferta de crédito sem riscos. 
Esses cidadãos puderam ter acesso mais facilitado a crédito, com taxas mais 
atrativas, e os contratos facilmente se disseminaram. 

  O aumento do endividamento em razão dessa modalidade de contratos não 
passou desapercebido aos olhos do Parlamento, já tendo sido objeto de diversas 
deliberações e debates legislativos, em busca de uma regulação adequada, 
principalmente que buscasse minimizar o “assédio financeiro” sobre a renda dos 
trabalhadores.  

  Neste momento, em que a pandemia do coronavírus ameaça nossa economia 
e medidas excepcionais podem ser admitidas para restringir os orçamentos familiares, 
a proteção da renda deve ser uma preocupação prioritária. Com a presente proposta, 
pretendemos evitar que uma despesa até então controlada possa gerar um 
endividamento desproporcional no orçamento desses trabalhadores, e a onerosidade 
dos contratos se torne excessiva, em benefício das instituições financeiras que 
continuarão a experimentar lucros mesmo nos momentos de calamidade – 
beneficiadas pelo reforço estatal incontestável.  
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  Em vista do exposto, pedimos o apoio dos nobres pares para a aprovação deste 
Projeto de Lei, que certamente permitirá um alívio no orçamento dos brasileiros, que 
já estão desesperados quanto aos riscos de manutenção de suas famílias. 
 
  Sala de Sessões, 27 de março de 2020. 
 
 

Deputado Camilo Capiberibe - PSB/AP 

Deputado Luciano Ducci - PSB/PR 

Deputada Rosana Valle - PSB/SP 

Deputada Lídice da Mata - PSB/BA 

Deputado Denis Bezerra - PSB/CE 

Deputado Mauro Nazif - PSB/RO 

Deputada Patricia Ferraz - PODE/AP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 

a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 



17 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1328/2020 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.820, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003 
Dispõe sobre a autorização para desconto de 

prestações em folha de pagamento, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, poderão autorizar, de forma 

irrevogável e irretratável, o desconto em folha de pagamento ou na sua remuneração disponível 

dos valores referentes ao pagamento de empréstimos, financiamentos, cartões de crédito e 

operações de arrendamento mercantil concedidos por instituições financeiras e sociedades de 

arrendamento mercantil, quando previsto nos respectivos contratos. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 681, de 10/7/2015, convertida na Lei nº 13.172, de 

21/10/2015) 

§ 1º O desconto mencionado neste artigo também poderá incidir sobre verbas 

rescisórias devidas pelo empregador, se assim previsto no respectivo contrato de empréstimo, 

financiamento, cartão de crédito ou arrendamento mercantil, até o limite de 35% (trinta e cinco 

por cento), sendo 5% (cinco por cento) destinados exclusivamente para: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

I - a amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

II - a utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de crédito. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

§ 2º O regulamento disporá sobre os limites de valor do empréstimo, da prestação 

consignável para os fins do caput e do comprometimento das verbas rescisórias para os fins do 

§ 1º deste artigo.  

§ 3º Os empregados de que trata o caput poderão solicitar o bloqueio, a qualquer 

tempo, de novos descontos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014, 

em vigor trinta dias após a sua publicação e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 4º O disposto no § 3º não se aplica aos descontos autorizados em data anterior à 

da solicitação do bloqueio. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014, 

em vigor trinta dias após a sua publicação e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 5º Nas operações de crédito consignado de que trata este artigo, o empregado 

poderá oferecer em garantia, de forma irrevogável e irretratável:  

I - até 10% (dez por cento) do saldo de sua conta vinculada no Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS;  

II - até 100% (cem por cento) do valor da multa paga pelo empregador, em caso de 

despedida sem justa causa ou de despedida por culpa recíproca ou força maior, nos termos dos 

§§ 1º e 2º do art. 18 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 719, de 29/3/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.313, de 

14/7/2016)  

§ 6º A garantia de que trata o § 5º só poderá ser acionada na ocorrência de despedida 

sem justa causa, inclusive a indireta, ou de despedida por culpa recíproca ou força maior, não 

se aplicando, em relação à referida garantia, o disposto no § 2º do art. 2º da Lei nº 8.036, de 11 

de maio de 1990. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 719, de 29/3/2016, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-681-10-julho-2015-781218-publicacaooriginal-147539-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-681-10-julho-2015-781218-publicacaooriginal-147539-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-719-29-marco-2016-782701-publicacaooriginal-149889-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-719-29-marco-2016-782701-publicacaooriginal-149889-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13313-14-julho-2016-783366-publicacaooriginal-150783-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13313-14-julho-2016-783366-publicacaooriginal-150783-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-719-29-marco-2016-782701-publicacaooriginal-149889-pe.html
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convertida na Lei nº 13.313, de 14/7/2016)  

§ 7º O Conselho Curador do FGTS poderá definir o número máximo de parcelas e 

a taxa máxima mensal de juros a ser cobrada pelas instituições consignatárias nas operações de 

crédito consignado de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

719, de 29/3/2016, convertida na Lei nº 13.313, de 14/7/2016) 

§ 8º Cabe ao agente operador do FGTS definir os procedimentos operacionais 

necessários à execução do disposto nos §§ 5º e 6º deste artigo, nos termos do inciso II do caput 

do art. 7º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 719, de 29/3/2016, convertida na Lei nº 13.313, de 14/7/2016) 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se:  

I - empregador, a pessoa jurídica assim definida pela legislação trabalhista e o 

empresário a que se refere o Título I do Livro II da Parte Especial da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 - Código Civil. (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 656, de 

7/10/2014, em vigor trinta dias após a sua publicação e convertida na Lei nº 13.097, de 

19/1/2015) 

II - empregado, aquele assim definido pela legislação trabalhista;  

III - instituição consignatária, a instituição autorizada a conceder empréstimo ou 

financiamento ou realizar operação com cartão de crédito ou de arrendamento mercantil 

mencionada no caput do art. 1º; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 681, de 

10/7/2015, convertida na Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

IV - mutuário, empregado que firma com instituição consignatária contrato de 

empréstimo, financiamento, cartão de crédito ou arrendamento mercantil regulado por esta Lei; 

(Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 681, de 10/7/2015, convertida na Lei nº 

13.172, de 21/10/2015) 

V - verbas rescisórias, as importâncias devidas em dinheiro pelo empregador ao 

empregado em razão de rescisão do seu contrato de trabalho. 

VI - instituição financeira mantenedora, a instituição a que se refere o inciso III do 

caput e que mantém as contas para crédito da remuneração disponível dos empregados; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014, em vigor trinta dias após a sua 

publicação e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

VII - desconto, ato de descontar na folha de pagamento ou em momento anterior ao 

do crédito devido pelo empregador ao empregado como remuneração disponível ou verba 

rescisória o valor das prestações assumidas em operação de empréstimo, financiamento, cartão 

de crédito ou arrendamento mercantil; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 656, de 

7/10/2014, convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015, e com redação dada pela Medida 

Provisória nº 681, de 10/7/2015, convertida na Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

VIII - remuneração disponível, os vencimentos, subsídios, soldos, salários ou 

remunerações, descontadas as consignações compulsórias. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 656, de 7/10/2014, em vigor trinta dias após a sua publicação e convertida na 

Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 1º Para os fins desta Lei, são consideradas consignações voluntárias as autorizadas 

pelo empregado.  

§ 2º No momento da contratação da operação, a autorização para a efetivação dos 

descontos permitidos nesta Lei observará, para cada mutuário, os seguintes limites:  

I - a soma dos descontos referidos no art. 1º não poderá exceder a 35% (trinta e 

cinco por cento) da remuneração disponível, conforme definido em regulamento, sendo 5% 

(cinco por cento) destinados exclusivamente para: (“Caput” do inciso com redação dada pela 

Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

a) a amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou (Alínea 

com redação dada pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13313-14-julho-2016-783366-publicacaooriginal-150783-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-719-29-marco-2016-782701-publicacaooriginal-149889-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-719-29-marco-2016-782701-publicacaooriginal-149889-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13313-14-julho-2016-783366-publicacaooriginal-150783-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-719-29-marco-2016-782701-publicacaooriginal-149889-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-719-29-marco-2016-782701-publicacaooriginal-149889-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13313-14-julho-2016-783366-publicacaooriginal-150783-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-681-10-julho-2015-781218-publicacaooriginal-147539-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-681-10-julho-2015-781218-publicacaooriginal-147539-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-681-10-julho-2015-781218-publicacaooriginal-147539-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
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b) a utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de crédito; e (Alínea 

com redação dada pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

II - o total das consignações voluntárias, incluindo as referidas no art. 1º, não poderá 

exceder a quarenta por cento da remuneração disponível, conforme definida em regulamento.  

.......................................................................................................................................................

......................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.155, DE 2020 
(Do Sr. Professor Joziel) 

 
Dispõe sobre a suspensão dos descontos nos benefícios de 
aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social de valores 
referentes a operações de créditos consignados, enquanto perdurar o 
estado de emergência de saúde pública decorrente da pandemia de 
coronavírus (Covid-19). 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-965/2020.  

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Ficam suspensos os descontos nos benefícios de 

aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social de valores referentes a 

operações de crédito consignado contratadas por aposentados nos termos da Lei nº 

10.820, de 17 de dezembro de 2003, enquanto perdurar o estado de emergência de 

saúde pública decorrente da pandemia de coronavírus              (Covid-19). 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Conforme é de conhecimento público, estamos enfrentando uma crise 

mundial provocada pela pandemia do COVID-19. Inicialmente restrita à China e aos 

países asiáticos, a contaminação pelo novo Coronavírus tomou dimensão 

internacional e expandiu-se com celeridade sobre várias nações, em todos os 

continentes, afetando a saúde de milhares de pessoas e impactando a economia de 

diversos países. 

Desta feita, os cidadãos brasileiros estão acompanhando atônitos o 

crescimento do número de pessoas contaminadas por este vírus no País. Sua 

proliferação tem ganhado proporções nunca antes vistas em território nacional, o que 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
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demanda a conscientização e a colaboração de todos. Além disso, existe o receio de 

que nos aproximemos da situação atual enfrentada por outros países, a exemplo da 

Itália e Espanha.   

Diante da seriedade e gravidade do caos provocado por esta 

pandemia, inúmeras medidas foram adotadas no país para diminuir a celeridade da 

propagação do vírus. Pela facilidade do contágio, o principal ponto de partida foi evitar 

a circulação e a aglomeração de pessoas e para isso tivemos o adiamento de 

concursos públicos, suspensão imediata de aulas, cancelamento de eventos e várias 

outras ações. Somado a isto, também estão sendo divulgadas informações de higiene 

pessoal e comunitária e demais métodos de prevenção.  

Por conseguinte, após solicitação do governo federal e posterior 

aprovação do Congresso Nacional, foi decretado, recentemente, estado de 

calamidade pública no Brasil e, com isso, a desburocratização e a viabilidade de 

adoção das providências emergenciais que se fizerem necessárias para proteger o 

povo brasileiro. 

Nesse contexto, como vem sendo reforçado diariamente pelos meios 

de comunicação, os idosos fazem parte do grupo de risco e estão ainda mais 

vulneráveis neste momento, razão pela qual demandam atenção especial não apenas 

dos órgãos de saúde, mas de toda a sociedade e, principalmente, do Poder Executivo 

e Legislativo.  

Em consonância a gravidade da situação, diversas medidas já foram 

anunciadas pelo Ministério da Economia, dentre elas podemos citar a antecipação das 

parcelas de 13º salário para os meses de abril e maio, além da redução das taxas de 

juros nos empréstimos consignados de aposentados e pensionistas do INSS, nos 

termos da Resolução CNPS nº 1.338, de 18 de março de 2020. 

Todavia, embora mereçam total reconhecimento, tais medidas podem 

não produzir os efeitos desejados. A modalidade de empréstimo consignado tornou-

se algo muito comum em nosso país e para os aposentados acabou se tornando uma 

realidade, uma vez que acabam recorrendo aos empréstimos para suprir seus custos 

com remédios, plano de saúde, alimentação e moradia, gastos estes que 

reconhecemos serem maiores por se tratar de idosos.  

Desta forma, embora com as taxas de juros reduzidas, infelizmente, 



21 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1328/2020 

parte considerável do benefício de aposentadoria continuará sendo destinada ao 

pagamento de dívidas e não para o efetivo sustento do idoso neste momento delicado 

que o país está atravessando. 

Diante deste cenário caótico, ressaltamos a necessidade de o poder 

público agir em consonância com a realidade do problema que está sendo enfrentado 

e, em especial, que responda em conformidade com as necessidades daqueles que 

são considerados o maior grupo de risco dessa pandemia, os nossos idosos.  

Sendo assim, considerando os aspectos acima elencados e diante da 

necessidade de se proteger a população idosa, sugiro a adoção de providências no 

sentido de determinar a suspensão temporária dos descontos futuros no benefício da 

Previdência Social decorrentes de créditos consignados contratados por aposentados 

do Regime Geral de Previdência Social, para que possam receber os recursos de 

forma integral e, assim, suprir suas necessidades durante o período de calamidade 

pública no Brasil. 

Diante da relevância da presente proposição, pedimos aos nobres 

pares o apoio à iniciativa, para o seu aperfeiçoamento e aprovação. 

Sala das Sessões, em 27 de março de 2020. 

Deputado PROFESSOR JOZIEL 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.820, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003 
Dispõe sobre a autorização para desconto de 

prestações em folha de pagamento, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Os empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, poderão autorizar, de forma 

irrevogável e irretratável, o desconto em folha de pagamento ou na sua remuneração disponível 

dos valores referentes ao pagamento de empréstimos, financiamentos, cartões de crédito e 

operações de arrendamento mercantil concedidos por instituições financeiras e sociedades de 

arrendamento mercantil, quando previsto nos respectivos contratos. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 681, de 10/7/2015, convertida na Lei nº 13.172, de 

21/10/2015) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-681-10-julho-2015-781218-publicacaooriginal-147539-pe.html
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§ 1º O desconto mencionado neste artigo também poderá incidir sobre verbas 

rescisórias devidas pelo empregador, se assim previsto no respectivo contrato de empréstimo, 

financiamento, cartão de crédito ou arrendamento mercantil, até o limite de 35% (trinta e cinco 

por cento), sendo 5% (cinco por cento) destinados exclusivamente para: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

I - a amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

II - a utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de crédito. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

§ 2º O regulamento disporá sobre os limites de valor do empréstimo, da prestação 

consignável para os fins do caput e do comprometimento das verbas rescisórias para os fins do 

§ 1º deste artigo.  

§ 3º Os empregados de que trata o caput poderão solicitar o bloqueio, a qualquer 

tempo, de novos descontos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014, 

em vigor trinta dias após a sua publicação e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 4º O disposto no § 3º não se aplica aos descontos autorizados em data anterior à 

da solicitação do bloqueio. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014, 

em vigor trinta dias após a sua publicação e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 5º Nas operações de crédito consignado de que trata este artigo, o empregado 

poderá oferecer em garantia, de forma irrevogável e irretratável:  

I - até 10% (dez por cento) do saldo de sua conta vinculada no Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS;  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

RESOLUÇÃO Nº 1.338, DE 17 DE MARÇO DE 2020 
 

O Plenário do Conselho Nacional de Previdência Social, em sua 269ª Reunião 

Extraordinária, realizada em 17 de março de 2020, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, resolveu: 

Art. 1º Recomendar que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS: 

I - fixe o teto máximo de juros ao mês, para as operações de empréstimo consignado 

em benefício previdenciário para um inteiro e oitenta centésimos por cento (1,80%) e para as 

operações realizadas por meio de cartão de crédito para dois inteiros e setenta centésimos por 

cento (2,70%); e 

II - adote as providências necessárias para elevar o prazo máximo de pagamento 

nas operações de empréstimo e de cartão de crédito firmadas com instituição financeira, 

relativas à oferta de crédito consignado ao aposentado e pensionista do INSS, para o limite de 

84 (oitenta e quatro) parcelas mensais e sucessivas. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

BRUNO BIANCO LEAL 

Presidente do Conselho 

Substituto 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.257, DE 2020 
(Do Sr. JHC) 

 
Acrescenta o artigo 6º-C à lei 10.820/2003 para suspender as parcelas 
dos empréstimos feitos com base naquela lei enquanto durar o estado de 
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calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de 
março de 2020, e da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus (covid-19), decretada pelo 
Ministro de Estado da Saúde, em 3 de fevereiro de 2020, nos termos do 
disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 
 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1078/2020.  
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 Câmara dos Deputados 
 Gabinete do Deputado Federal JHC 
 
 

 
Gabinete 958 | Anexo IV | Câmara dos Deputados  

E-mail: dep.jhc@camara.leg.br 
Telefone: (61) 3215-5958  

Câmara dos Deputados - Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes - Brasília - 
DF - Brasil - CEP 70160-900 
CNPJ: 00.530.352/0001-59 

Projeto de Lei nº ....... de 2020 
(Do Sr. JHC) 

 
 
 

Acrescenta o artigo 6º-C à lei 10.820/2003 para 
suspender as parcelas dos empréstimos feitos 
com base naquela lei enquanto durar o estado 
de calamidade pública reconhecido pelo 
Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 
2020, e da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do 
coronavírus (covid-19), decretada pelo 
Ministro de Estado da Saúde, em 3 de 
fevereiro de 2020, nos termos do disposto na 
Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

 
    

O Congresso Nacional decreta: 
 
  Art. 1º A lei 10.820/2003 passa a vigorar acrescida do seguinte dispositivo:  
 

Art. 6º-C As parcelas referentes aos empréstimos celebrados com base nesta  lei, ou 
empréstimos consignados de qualquer forma, terão sua cobrança e desconto 
suspensos, vedada a posterior incidência de juros, multa ou qualquer forma de 
atualização, enquanto durar o estado de calamidade pública reconhecido pelo 
Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do coronavírus (covid-19), decretada pelo 
Ministro de Estado da Saúde, em 3 de fevereiro de 2020, nos termos do disposto na 
Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

 
Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
JUSTIFICATIVA  

 
 Para fins de enfrentamento das repercussões socioeconômicas atinentes à pandemia 
provocada pela COVID19, o Governo Federal tem anunciado uma série de ações para 
preservar empregos e manter algum nível de atividade econômica. 
 
 Nessa quadra, tem-se que, no Brasil, existem mais de 30 milhões de aposentados com 
empréstimos consignados, cujo volume de recursos é superior a R$ 4 bilhões de reais. 
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 Câmara dos Deputados 
 Gabinete do Deputado Federal JHC 
 
 

 
Gabinete 958 | Anexo IV | Câmara dos Deputados  

E-mail: dep.jhc@camara.leg.br 
Telefone: (61) 3215-5958  

Câmara dos Deputados - Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes - Brasília - 
DF - Brasil - CEP 70160-900 
CNPJ: 00.530.352/0001-59 

 Adicionalmente a isso, muitos servidores públicos também fazem uso dessa 
modalidade de mútuo, sendo que, a suspensão do pagamento enquanto durar a calamidade 
em epígrafe poderia franquear a essas famílias acesso a recurso extraordinário para fazer 
frente à excepcionalidade história enfrentada pelo Brasil, sem que as entidades financeiras 
experimentem prejuízos, já que o pagamento será retomado ao cabo da situação de 
calamidade. 
 

Sala das Sessões,     de       de 2020. 
 

 
 

 
JHC 

Deputado Federal 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.820, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003 
Dispõe sobre a autorização para desconto de 

prestações em folha de pagamento, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................ 

Art. 6º Os titulares de benefícios de aposentadoria e pensão do Regime Geral de 

Previdência Social poderão autorizar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder 

aos descontos referidos no art. 1º e autorizar, de forma irrevogável e irretratável, que a 

instituição financeira na qual recebam seus benefícios retenha, para fins de amortização, valores 

referentes ao pagamento mensal de empréstimos, financiamentos, cartões de crédito e 

operações de arrendamento mercantil por ela concedidos, quando previstos em contrato, nas 

condições estabelecidas em regulamento, observadas as normas editadas pelo INSS. (“Caput” 

do artigo  com redação dada pela Medida Provisória nº 681, de 10/7/2015, convertida na Lei 

nº 13.172, de 21/10/2015) 

§ 1º Para os fins do caput, fica o INSS autorizado a dispor, em ato próprio, sobre:  

I - as formalidades para habilitação das instituições e sociedades referidas no art. 

1º;  

II - os benefícios elegíveis, em função de sua natureza e forma de pagamento;  

III - as rotinas a serem observadas para a prestação aos titulares de benefícios em 

manutenção e às instituições consignatárias das informações necessárias à consecução do 

disposto nesta Lei;  

IV - os prazos para o início dos descontos autorizados e para o repasse das 

prestações às instituições consignatárias;  

V - os encargos a serem cobrados para remuneração dos serviços de 

operacionalização das consignações, inclusive o ressarcimento dos custos operacionais; e 

(Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 922, de 28/2/2020) 

VI - as demais normas que se fizerem necessárias.  

§ 2º Em qualquer circunstância, a responsabilidade do INSS em relação às 

operações referidas no caput deste artigo restringe-se à: (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 10.953, de 27/9/2004) 

I - retenção dos valores autorizados pelo beneficiário e repasse à instituição 

consignatária nas operações de desconto, não cabendo à autarquia responsabilidade solidária 

pelos débitos contratados pelo segurado; e (Inciso acrescido pela Lei nº 10.953, de 27/9/2004) 

II - manutenção dos pagamentos do titular do benefício na mesma instituição 

financeira enquanto houver saldo devedor nas operações em que for autorizada a retenção, não 

cabendo à autarquia responsabilidade solidária pelos débitos contratados pelo segurado. (Inciso  

acrescido pela Lei nº 10.953, de 27/9/2004) 

§ 3º É vedado ao titular de benefício que realizar qualquer das operações referidas 

nesta Lei solicitar a alteração da instituição financeira pagadora, enquanto houver saldo devedor 

em amortização. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.953, de 27/9/2004) 

§ 4º É facultada a transferência da consignação do empréstimo, financiamento ou 

arrendamento firmado pelo empregado na vigência do seu contrato de trabalho quando de sua 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-922-28-fevereiro-2020-789803-publicacaooriginal-160057-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10953-27-setembro-2004-534177-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10953-27-setembro-2004-534177-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10953-27-setembro-2004-534177-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10953-27-setembro-2004-534177-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10953-27-setembro-2004-534177-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10953-27-setembro-2004-534177-norma-pl.html
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aposentadoria, observadas as condições estabelecidas nesta Lei.  

§ 5º Os descontos e as retenções mencionados no caput não poderão ultrapassar o 

limite de 35% (trinta e cinco por cento) do valor dos benefícios, sendo 5% (cinco por cento) 

destinados exclusivamente para: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.953, de 27/9/2004, com 

redação dada pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

I - a amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou (Alínea 

acrescida pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

II - a utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de crédito. (Alínea 

acrescida pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

§ 6º A instituição financeira que proceder à retenção de valor superior ao limite 

estabelecido no § 5º deste artigo perderá todas as garantias que lhe são conferidas por esta Lei. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.953, de 27/9/2004) 

§ 7º Os encargos de que trata o inciso V do § 1º poderão ser estabelecidos em: 

I - valores fixos; 

II - percentuais sobre o valor da operação; ou 

III - uma combinação de valores fixos e percentuais sobre o valor da operação. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 922, de 28/2/2020) 

Art. 6º-A As operações realizadas com as entidades abertas ou fechadas de 

previdência complementar pelos respectivos participantes ou assistidos e com os regimes 

próprios de previdência social pelos respectivos segurados equiparam-se, para fins do disposto 

nos art. 1º e art. 6º, às operações neles referidas. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.183, de 

4/11/2015 e com redação dada pela Medida Provisória nº 922, de 28/2/2020) 

Art. 6º-B Fica autorizada a contratação de terceiros para a prestação dos serviços 

de operacionalização de consignações pelo INSS. 

§ 1º É facultada, além da contratação por meio de licitação, a contratação direta, 

por dispensa de licitação, de empresa pública ou sociedade de economia mista federal que tenha 

em seu objeto social a prestação de serviços de tecnologia da informação e comunicação, para 

a prestação dos serviços de que trata o caput. 

§ 2º O contrato poderá prever o recolhimento, pela empresa prestadora do serviço 

de operacionalização das consignações, de remuneração a ser cobrada das instituições 

consignatárias, nos termos do disposto no inciso V do § 1º e no § 7º do art. 6º. (Artigo acrescido 

pela Medida Provisória nº 922, de 28/2/2020) 

Art. 7º O art. 115 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

.......................................................................................................................................................

........................................................................................................................................... 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10953-27-setembro-2004-534177-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10953-27-setembro-2004-534177-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-922-28-fevereiro-2020-789803-publicacaooriginal-160057-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-publicacaooriginal-148573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-publicacaooriginal-148573-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-922-28-fevereiro-2020-789803-publicacaooriginal-160057-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-922-28-fevereiro-2020-789803-publicacaooriginal-160057-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-922-28-fevereiro-2020-789803-publicacaooriginal-160057-pe.html
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termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 

a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 
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contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento Sanitário 

Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, aplicam-se 

ao disposto nesta Lei, no que couber. 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................. 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.290, DE 2020 
(Do Sr. Tito) 

 
Altera a Lei 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as 
medidas para o enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo 
surto de 2019 e acresce dispositivo que suspende a cobrança de 
empréstimos constituídos por beneficiários do INSS, durante a vigência 
da calamidade pública. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-965/2020.  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................ 

Art. 5º Toda pessoa colaborará com as autoridades sanitárias na comunicação 

imediata de:  

I - possíveis contatos com agentes infecciosos do coronavírus;  

II - circulação em áreas consideradas como regiões de contaminação pelo 

coronavírus.  

Art. 6º É obrigatório o compartilhamento entre órgãos e entidades da administração 

pública federal, estadual, distrital e municipal de dados essenciais à identificação de pessoas 

infectadas ou com suspeita de infecção pelo coronavírus, com a finalidade exclusiva de evitar 

a sua propagação.  

§ 1º A obrigação a que se refere o caput deste artigo estende-se às pessoas jurídicas 

de direito privado quando os dados forem solicitados por autoridade sanitária.  

§ 2º O Ministério da Saúde manterá dados públicos e atualizados sobre os casos 

confirmados, suspeitos e em investigação, relativos à situação de emergência pública sanitária, 

resguardando o direito ao sigilo das informações pessoais.  

........................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................ 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.479, DE 2020 
(Do Sr. Pompeo de Mattos) 

 
Estabelece a suspensão por 120 (cento e vinte) dias da cobrança dos 
empréstimos consignados dos trabalhadores e aposentados. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-987/2020.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  
 
Art. 1º Ficam as empresas privadas, os entes públicos e o Instituto 

Nacional do Seguro Social, de forma excepcional, proibidos pelo prazo de 120 (cento 
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e vinte) dias, de descontar dos salários, subsídios, vencimentos e benefícios de 

natureza previdenciária dos trabalhadores, servidores públicos e aposentados, os 

valores referentes aos empréstimos consignados.  

Parágrafo único. As parcelas dos empréstimos consignados que 

deixarem de ser descontadas e pagas neste período, serão incluídas ao final do 

contrato, em igual número de meses, sendo que sobre as mesmas não incidirá 

correção monetária e juros. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICATIVA 

O Projeto de Lei que ora apresentamos visa assegurar que os 

trabalhadores, aposentados e pensionistas tenham suspensa por um período de 120 

dias, a cobrança dos valores referentes aos empréstimos consignados. 

Cabe destacar que não se trata de perdão de dívida, mas de protelar o 

pagamento de quatro parcelas para o final dos contratos atuais. 

Importa destacar que o impacto da crise causada pela Pandemia do 

Coronavírus na vida das pessoas, e em especial dos aposentados, que fazem parte 

do mais número grupo de risco afetado por esta doença, impondo ao Congresso o 

compromisso de adotar medidas como esta, de buscar salvaguardá-los por quatro 

meses, da obrigação de pagamento dos empréstimos consignados. 

Cabe salientar que a medida proposta preserva o interesse das 

instituições financeiras, pois não se está propondo que se deixe de pagar parte destes 

financiamentos, mas que estes pagamentos se deem ao final dos contratos, com o 

acréscimo das quatro parcelas que deixarão de ser descontadas dos salários e dos 

benefícios previdenciários neste período mais crítico da doença. 

Por fim, o projeto determina a não cobrança de correção monetária e 

juros sobre esse período, entendendo que é uma pequena contribuição do sistema 

bancário, que vem auferindo ano após ano, lucros bilionários1, e que neste momento 

de crise, tem a oportunidade de cooperar com aqueles que mais precisam.  

Forte nessas razões, solicitamos a nossos ilustres pares, apoio para a 

aprovação deste projeto de lei que causará forte impacto na mitigação dos efeitos 

                                                      
1 Segundo dados dos balanços dos quatros principais bancos brasileiros (Itaú/Unibanco, Bradesco, Banco do 

Brasil e Santander) para o ano de 2019, o lucro somado foi de R$ 86 bilhões e 962 milhões de reais.  
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econômicos da Pandemia de Covid 19. 

 

Sala das Sessões, 02 de abril de 2020. 
 

        
 

PROJETO DE LEI N.º 1.500, DE 2020 
(Do Sr. André Figueiredo) 

 
Dispõe sobre a suspensão do desconto de empréstimo consignado como 
medida excepcional de enfrentamento da calamidade pública decretada 
em virtude do COVID-19. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1078/2020.  
 

 
 O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 
 
 Art. 1º Esta lei trata de medida excepcional a ser adotada em virtude da calamidade 

pública de que trata o Decreto Legislativo nº 06 de 20 de março de 2020. 

 Art. 2º Os descontos de empréstimos consignados ficam suspensos pelo período de 

quatro meses. 

 Art. 3º Transcorrido o período de que trata o artigo 2º desta Lei, as parcelas suspensas 

serão acrescidas ao final do contrato, com o mesmo valor, sem encargos financeiros de 

qualquer natureza. 

 Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 A Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou, em 11 de março de 2020, pandemia 

global por causa da rápida expansão de um tipo específico de coronavírus pelo mundo. 

Segundo o órgão, o número de pacientes infectados, de mortes e de países atingidos deve 
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aumentar nos próximos dias e semanas2. 

 Em 20 de março de 2020, foi publicado o Decreto Legislativo nº 06 de 2020, que 

reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos da solicitação do Presidente da 

República. 

 Segundo o Ministro da Saúde3, as infecções por coronavírus deverão disparar no Brasil 

entre os meses de abril a junho e poderá durar meses. A OMS considera que o mundo terá um 

milhão de casos de coronavírus confirmados e cinquenta mil mortes nos próximos dias4. 

 Não sabemos quanto tempo esta crise irá durar. O que sabemos é que o Estado precisa 

urgentemente proporcionar reforços financeiros aos cidadãos para que atravessem o presente 

momento. Sabemos, também, que que a sociedade não tem forças para arcar, sozinha, com o 

custo da crise econômica e social que, inevitavelmente, acompanha esta pandemia. 

 A Constituição Federal de 1988, além de garantir direitos individuais e coletivos como o 

direito à vida, igualdade, segurança e dignidade, também trata dos direitos dos trabalhadores, 

instituindo que o salário deve ser capaz de atender as necessidades vitais básicas e às de sua 

família com moradia, alimentação, educação, saúde entre outras. 

 Como podemos contribuir com a sociedade nesta situação tão singular e de extrema 

gravidade, oferecendo condições mínimas como a manutenção da situação econômica em 

patamar capaz de atender às necessidades vitais acima elencadas? Quanto está custando para 

cada cidadão manter suas necessidades básicas durante uma calamidade pública? 

 Consideramos que através da suspensão do desconto dos empréstimos consignados 

estaremos assistindo uma grande parcela da sociedade (quem trabalha com carteira assinada, 

é aposentado, pensionista do INSS ou funcionário público pode acessar o empréstimo), 

diminuindo o impacto econômico-financeiro causado por esta crise.  

 Empréstimo consignado é uma linha de crédito onde as parcelas são descontadas 

diretamente do salário ou da aposentadoria. Esta modalidade compromete uma parte da renda 

antes mesmo do dinheiro chegar na conta. Segundo o Banco Central5: “hoje em dia mais de 

20% da renda das famílias brasileiras é usada só para pagar as parcelas de suas dívidas – o que 

inclui os juros, um número que dobrou de tamanho nos últimos dez anos e continua crescendo.” 

 O valor que deixará de ser descontado do salário deste trabalhador certamente será 

utilizado como reforço no orçamento doméstico para o enfrentamento de todas as dificuldades 

                                                      
2 https://g1.globo.com/bemestar/coronavirus/noticia/2020/03/11/oms-declara-pandemia-de-
coronavirus.ghtml 
3 https://g1.globo.com/ciencia-e-saude/noticia/2020/03/20/mandetta-diz-que-infeccao-por-coronavirus-no-
brasil-deve-disparar-em-abril.ghtml 
4 https://oglobo.globo.com/sociedade/coronavirus/coronavirus-tera-1-milhao-de-casos-confirmados-50-mil-
mortes-nos-proximos-dias-alerta-oms-24344561?utm_source=notificacao-geral&utm_medium=notificacao-
browser&utm_campaign=O%20Globo 
5 https://www.serasaconsumidor.com.br/ensina/seu-credito/emprestimo-consignado-como-funciona/ 

https://g1.globo.com/bemestar/coronavirus/noticia/2020/03/11/oms-declara-pandemia-de-coronavirus.ghtml
https://g1.globo.com/bemestar/coronavirus/noticia/2020/03/11/oms-declara-pandemia-de-coronavirus.ghtml
https://g1.globo.com/ciencia-e-saude/noticia/2020/03/20/mandetta-diz-que-infeccao-por-coronavirus-no-brasil-deve-disparar-em-abril.ghtml
https://g1.globo.com/ciencia-e-saude/noticia/2020/03/20/mandetta-diz-que-infeccao-por-coronavirus-no-brasil-deve-disparar-em-abril.ghtml
https://oglobo.globo.com/sociedade/coronavirus/coronavirus-tera-1-milhao-de-casos-confirmados-50-mil-mortes-nos-proximos-dias-alerta-oms-24344561?utm_source=notificacao-geral&utm_medium=notificacao-browser&utm_campaign=O%20Globo
https://oglobo.globo.com/sociedade/coronavirus/coronavirus-tera-1-milhao-de-casos-confirmados-50-mil-mortes-nos-proximos-dias-alerta-oms-24344561?utm_source=notificacao-geral&utm_medium=notificacao-browser&utm_campaign=O%20Globo
https://oglobo.globo.com/sociedade/coronavirus/coronavirus-tera-1-milhao-de-casos-confirmados-50-mil-mortes-nos-proximos-dias-alerta-oms-24344561?utm_source=notificacao-geral&utm_medium=notificacao-browser&utm_campaign=O%20Globo
https://www.serasaconsumidor.com.br/ensina/seu-credito/emprestimo-consignado-como-funciona/
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que acompanham a presente calamidade pública. 

 Portanto, diante da importância do tema e considerando a necessidade social de todas 

as formas de apoio ao combate do COVID-19, propomos a suspensão emergencial e temporária 

do desconto dos empréstimos consignados.  

Certo do compromisso de todos os Deputados com o combate, prevenção e diminuição 

dos impactos econômicos causados pela pandemia que assola o mundo, convicto da 

importância da adequação social das normas em situações excepcionais, submeto esta 

proposição aos demais colegas desta Casa Legislativa, esperando contar com o apoio 

necessário para sua aprovação. 

 
Sala das Sessões, em 03 de abril de 2020. 

 

 
_______________________________________________________ 

André Figueiredo 
Deputado Federal /PDT-CE 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 
ocorrência do estado de calamidade pública, 
nos termos da solicitação do Presidente da 
República encaminhada por meio da 
Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 
O Congresso Nacional decreta:  
 
Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 
dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 
limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 
termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 
de 18 de março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 
composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 
objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 
relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 
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coronavírus (Covid-19).  
§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  
§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 
à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-
19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 
Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 
fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 
pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 
publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em 20 de março de 2020.  
 
SENADOR ANTONIO ANASTASIA 
Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  
no exercício da Presidência  

 

PROJETO DE LEI N.º 1.656, DE 2020 
(Da Sra. Mara Rocha) 

 
Suspende o desconto de empréstimo consignado deduzido de qualquer 
vencimento do utilizador,  enquanto durar o estado de calamidade pública 
devido à pandemia do Coronavírus (covid-19), reconhecido pelo Decreto 
Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1078/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº        DE 2020 

(Da Sra. MARA ROCHA) 

Suspende o desconto de empréstimo consignado 
deduzido de qualquer vencimento do utilizador,  
enquanto durar o estado de calamidade pública devido 
à pandemia do Coronavírus (covid-19), reconhecido 
pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Ficam suspensos os descontos de empréstimos consignados 

deduzidos de quaisquer vencimentos dos utilizadores, enquanto durar o estado de 

calamidade pública devido à pandemia do Coronavírus (covid-19), reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020. 

Art. 2º Os descontos, de que trata o Artigo 1º, serão retomados após 

30 (trinta) dias do final dos efeitos do Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020. 

Art. 3º As parcelas suspensas serão acrescidas ao final do contrato, 

sem acréscimos de juros ou multa de mora.  

Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O mundo enfrenta uma pandemia do Coronavírus (covid-19) que já 

vitimou, de forma fatal, milhares de pessoas. Essa situação obrigou o governo brasileiro a 

publicar o Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, reconhecendo o Estado de 

Calamidade Pública em decorrência da pandemia. 

Buscando diminuir a curva de contágio, diversas unidades da 
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Federação têm adotado medidas de isolamento social, com medidas que restringem o 

funcionamento das atividades econômicas, como o comércio, indústria, transportes de 

mercadorias, etc, o que tem colocado em risco postos de trabalho e o sustento de inúmeros 

trabalhadores. 

Nesse momento é impossível definir quanto tempo levará esse 

isolamento, mas o Poder Legislativo deve envidar esforços no sentido de garantir suporte 

para que os cidadãos consigam ultrapassar esse momento de forma menos traumática. 

O presente Projeto de Lei tem a finalidade de proporcionar 

tranquilidade a uma expressiva parcela da população, formada por trabalhadores com 

carteira assinada, aposentados, pensionistas do INSS ou servidores públicos, que 

contraíram empréstimos que são pagos com a dedução direta da folha de pagamento ou 

benefício. 

Essa medida irá, indubitavelmente, diminuir o impacto econômico e 

financeiro dessa crise sanitária. 

Assim, em face da relevância do tema é que pedimos o apoio aos 

Nobres Pares para aprovação deste projeto.  

 
Sala das Sessões, em          de                    de 2020 

 
 
 

MARA ROCHA 
Deputada Federal – PSDB/AC 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 03 de abril de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  
 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.725, DE 2020 
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(Da Sra. Celina Leão) 
 

Dispõe sobre a suspensão, pelo período em que perdurar o estado de 
emergência e calamidade pública declarada em decorrência da pandemia 
COVID-19 no Brasil, a cobrança dos empréstimos consignados 
contraídos junto às instituições financeiras.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1078/2020.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1° - Fica suspenso o desconto em folha de pagamento ou na remuneração, 

soldos, subsídios e similares dos valores já contratados referentes ao pagamento de 

empréstimos consignados, financiamentos, cartões de crédito e afins dos servidores 

públicos e aposentados, de forma excepcional, pelo período em que perdurar o estado 

de emergência e calamidade pública declarada em decorrência da pandemia COVID-

19 no Brasil. 

Art. 2º - As parcelas dos empréstimos consignados que deixarem de ser descontadas 

e pagas no período em que perdurar a pandemia no Brasil, serão incluídas ao final do 

contrato, de forma parcelada, não podendo haver sobre as mesmas a incidência de 

juros e correção monetária. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
Diante da situação de EMERGÊNCIA SANITÁRIA, devido a propagação do Novo 

Coronavírus (COVID-19) na China e a disseminação mundial da nova doença e sua 

chegada no Brasil, os impactos na Economia já são palpáveis. Essa pandemia paralisa 

a economia, afeta cadeias globais de suprimentos, fecha fronteiras, derruba bolsas, 

cancela eventos no mundo todo e eleva temores de recessão global. 

O Brasil e o mundo passam pelo desafio de combater a pandemia do 

coronavírus (COVID-19). O Congresso Nacional já reconheceu o estado de calamidade 

pública e o Governo se organiza no sentido de combater a pandemia em âmbito 

nacional. Nesse contexto, são necessárias medidas emergenciais para possibilitar uma 
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célere retomada da normalidade econômica. 

Os trabalhadores, em geral, estão perdendo rendo, ficando impossibilitados de 

honrar os compromissos mínimos de manutenção da casa e de sua família. Isso 

acarreta também nos empréstimos contraídos junto as instituições financeiras, que 

serão descontadas diretamente na folha salarial. 

Com os referidos descontos diretamente na folha salarial o empobrecimento 

dos trabalhadores se agrava consideravelmente o que poderá agravar ainda mais a 

crise, seja ela de saúde, social ou financeira. 

Cabe salientar que as instituições financeiras não auferirão prejuízos, pois as 

parcelas que forem suspensas, pelo período em que perdurar a pandemia, serão 

ressarcidas ao final do contrato. Haverá apenas uma prorrogação dos contratos já 

existentes.  

Por essas razões, pedimos o apoio dos nobres paraes para a sua aprovação. 
 
Sala das sessões, 08 de abril de 2020. 

 
 

Deputada CELINA LEÃO 
Progressistas - DF 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.782, DE 2020 
(Do Sr. José Airton Félix Cirilo e outros) 

 
Suspende de forma transitória a Lei nº 10.820/2003, e o Decreto Nº 8.690, 
de 11 de março de 2016, enquanto durar a pandemia do Covid- 19, e dá 
outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-987/2020.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1° - Enquanto durar os efeitos do COVID-19, fica suspenso junto a qualquer 

Instituição Financeira consignatária, de forma transitória,os pagamentos das parcelas em 

função de empréstimo consignado, conforme tratam a Lei nº 10.820/2003, e o Decreto Nº 

8.690, de 11 de março de 2016, dos empregados privados, servidores públicos federais, 
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estaduais, municipais, civis ou militares.  

Dentre estes, os ativos, inativos, aposentados, pensionistas, contratados, 

comissionados, temporários, microempreendedores e autônomos. 

Parágrafo único - ficam suspensos, também (ou ainda), os descontos de 

empréstimos autorizados diretamente na conta dos servidores públicos e trabalhadores da 

iniciativa privada, microempreendedores e trabalhadores autônomos. 

Art. 2o Esta lei entra em vigor na data da sua publicação e considera-se sem efeito 

no momento em que o Ministério da Saúde declarar publicamente a superação da pandemia 

do COVID-19. 

                   JUSTIFICAÇÃO 

Atualmente a muitos servidores públicos, se não quase a totalidade, tem em seu 

contracheque pelo menos um empréstimo consignado. Porém, a grande maioria destes 

servidores tem  a totalidade de sua margem consignável comprometida em descontos 

relativos a empréstimos, ou uso de cartões de crédito oferecidos por bancos e entidades 

financeiras. 

A margem consignável é para limite estabelecido em Lei, que o servidor pode 

comprometer de sua remuneração com descontos em empréstimos. No caso dos servidores 

e empregados públicos federais, são duas as margens consignáveis permitidas: uma de 30% 

sobre a remuneração que pode ser utilizada para empréstimos; e, outra de 5% que pode ser 

comprometida para o pagamento de cartões de créditos, oferecidos e operados pelos bancos 

autorizados pelo governo. 

Com a situação de exceção originada pela Pandemia COVID-19, algumas ações 

foram determinadas pelos governos nas três esferas, que afetam diretamente os servidores e 

suas famílias.  

A primeira delas, a necessidade de isolamento social, com vista a minimizar o 

contágio pelo vírus. Com essa medida a maioria dos trabalhadores estão em regime de 

Trabalho Remoto, diretamente de suas casas. Com o trabalho remoto, já se constatou um 

aumento de gastos com energia, água e alimentação. 

Por outro lado, o Ministério da Economia, por meio da Instrução Normativa 28, 

impõem o corte de benefícios como o Auxílio Transporte e de adicionais estatutários, como o 

de insalubridade, periculosidade, trabalho noturno, Raio X ou Radiação ionizante. Só os 

adicionais variam de 20% a 40% do Vencimento Básico dos servidores que os percebem. 

Ora, o corte de parte da remuneração, já altera os valores da margem consignável 

dos servidores, colocando seus descontos acima destas margens. Somado ao aumento dos 

gastos com os descontos impostos pela IN 28, verificamos a redução da capacidade do 
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servidor manter as necessidades básicas de sua família.  

Além do já exposto, vale ressaltar que nenhum servidor é sozinho, sendo preciso 

considerar, que a renda familiar está sujeita ainda, a uma maior redução, se os demais 

trabalhares dessa família, também forem servidores públicos.  

E, pior se forem trabalhadores da inciativa privada sujeitos a redução de jornada 

de trabalho, com redução de seus salários; ou suspensão de seus contratos de trabalho, 

quando não forem demitidos. 

Por todos o exposto, justifica-se que sejam suspensos os descontos de 

empréstimos consignados, enquanto durar os efeitos do COVID-19, garantindo-se assim, as 

condições de manutenção das necessidades básicas das famílias dos servidores públicos e 

empregado privados.  

Ainda, tal medida, garantirá a injeção de mais que R$ 75,425 milhões mês, na 

economia. Segundo dados do Ministério da Economia, o valor total descontado em folha em 

2019, referente aos empréstimos consignados dos servidores federais do Executivo. foi de R$ 

905,1 milhões. 

Para além dos descontos dentro da margem consignável, algumas instituições 

financeiras oferecem empréstimos com descontos diretos em conta para os trabalhadores da 

iniciativa privada, autônomos e microempreendedores individuais. Se para esses 

trabalhadores o endividamento reduz sua capacidade de manutenção de suas famílias, para 

os servidores públicos que possuem esse tipo de empréstimos, o endividamento supera 50% 

de sua remuneração.  

Por isso, a suspensão desse tipo de empréstimos, pelos motivos e da forma da lei 

se tornam fundamentais. 

Sala das Sessões, em 10 de abril de 2020. 

 

 

 

 

 

 
 

Deputado Paulo Pimenta - PT/RS 

Deputada Professora Rosa Neide - PT/MT 

Deputado Patrus Ananias - PT/MG 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
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Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 10.820, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003 
Dispõe sobre a autorização para desconto de 
prestações em folha de pagamento, e dá outras 
providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Os empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, poderão autorizar, de forma 
irrevogável e irretratável, o desconto em folha de pagamento ou na sua remuneração disponível 
dos valores referentes ao pagamento de empréstimos, financiamentos, cartões de crédito e 
operações de arrendamento mercantil concedidos por instituições financeiras e sociedades de 
arrendamento mercantil, quando previsto nos respectivos contratos. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Medida Provisória nº 681, de 10/7/2015, convertida na Lei nº 13.172, de 
21/10/2015) 

§ 1º O desconto mencionado neste artigo também poderá incidir sobre verbas 
rescisórias devidas pelo empregador, se assim previsto no respectivo contrato de empréstimo, 
financiamento, cartão de crédito ou arrendamento mercantil, até o limite de 35% (trinta e cinco 
por cento), sendo 5% (cinco por cento) destinados exclusivamente para: (“Caput” do artigo 
com redação dada pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

I - a amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

II - a utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de crédito. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

§ 2º O regulamento disporá sobre os limites de valor do empréstimo, da prestação 
consignável para os fins do caput e do comprometimento das verbas rescisórias para os fins do 
§ 1º deste artigo.  

§ 3º Os empregados de que trata o caput poderão solicitar o bloqueio, a qualquer 
tempo, de novos descontos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014, 
em vigor trinta dias após a sua publicação e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 4º O disposto no § 3º não se aplica aos descontos autorizados em data anterior à 
da solicitação do bloqueio. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014, 
em vigor trinta dias após a sua publicação e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 5º Nas operações de crédito consignado de que trata este artigo, o empregado 
poderá oferecer em garantia, de forma irrevogável e irretratável:  

I - até 10% (dez por cento) do saldo de sua conta vinculada no Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço - FGTS;  

II - até 100% (cem por cento) do valor da multa paga pelo empregador, em caso de 
despedida sem justa causa ou de despedida por culpa recíproca ou força maior, nos termos dos 
§§ 1º e 2º do art. 18 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 719, de 29/3/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.313, de 
14/7/2016)  

§ 6º A garantia de que trata o § 5º só poderá ser acionada na ocorrência de despedida 
sem justa causa, inclusive a indireta, ou de despedida por culpa recíproca ou força maior, não 
se aplicando, em relação à referida garantia, o disposto no § 2º do art. 2º da Lei nº 8.036, de 11 
de maio de 1990. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 719, de 29/3/2016, 
convertida na Lei nº 13.313, de 14/7/2016)  

§ 7º O Conselho Curador do FGTS poderá definir o número máximo de parcelas e 
a taxa máxima mensal de juros a ser cobrada pelas instituições consignatárias nas operações de 
crédito consignado de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
719, de 29/3/2016, convertida na Lei nº 13.313, de 14/7/2016) 

§ 8º Cabe ao agente operador do FGTS definir os procedimentos operacionais 
necessários à execução do disposto nos §§ 5º e 6º deste artigo, nos termos do inciso II do caput 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-681-10-julho-2015-781218-publicacaooriginal-147539-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-681-10-julho-2015-781218-publicacaooriginal-147539-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-719-29-marco-2016-782701-publicacaooriginal-149889-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-719-29-marco-2016-782701-publicacaooriginal-149889-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13313-14-julho-2016-783366-publicacaooriginal-150783-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13313-14-julho-2016-783366-publicacaooriginal-150783-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-719-29-marco-2016-782701-publicacaooriginal-149889-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13313-14-julho-2016-783366-publicacaooriginal-150783-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-719-29-marco-2016-782701-publicacaooriginal-149889-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-719-29-marco-2016-782701-publicacaooriginal-149889-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13313-14-julho-2016-783366-publicacaooriginal-150783-pl.html
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do art. 7º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 
nº 719, de 29/3/2016, convertida na Lei nº 13.313, de 14/7/2016) 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se:  
I - empregador, a pessoa jurídica assim definida pela legislação trabalhista e o 

empresário a que se refere o Título I do Livro II da Parte Especial da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 - Código Civil. (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 656, de 
7/10/2014, em vigor trinta dias após a sua publicação e convertida na Lei nº 13.097, de 
19/1/2015) 

II - empregado, aquele assim definido pela legislação trabalhista;  
.......................................................................................................................................................
......................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 8.690, DE 11 DE MARÇO DE 2016 
Dispõe sobre a gestão das consignações em 
folha de pagamento no âmbito do sistema de 
gestão de pessoas do Poder Executivo federal.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 45 da 
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e nos art. 1º a art. 5º da Lei nº 10.820, de 17 de 
dezembro de 2003, 

DECRETA:  
Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a gestão das consignações em folha de pagamento 

no âmbito do sistema de gestão de pessoas do Poder Executivo federal.  
Parágrafo único. Este Decreto aplica-se:  
I - aos servidores públicos federais regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 

1990; e  
II - aos empregados, militares, aposentados e pensionistas cuja folha de pagamento 

seja processada pelo sistema de gestão de pessoas do Poder Executivo federal.  
Art. 2º Para os fins deste Decreto, considera-se:  
I - desconto - valor deduzido de remuneração, subsídio, provento, pensão ou salário, 

compulsoriamente, por determinação legal ou judicial;  
II - consignação - valor deduzido de remuneração, subsídio, provento, pensão ou 

salário, mediante autorização prévia e expressa do consignado;  
III - consignado - aquele cuja folha de pagamento seja processada pelo sistema de 

gestão de pessoas do Poder Executivo federal e que tenha estabelecido com consignatário 
relação jurídica que autorize consignação; e  

IV - consignatário - destinatário de créditos resultantes de consignação, em 
decorrência de relação jurídica que a autorize.  
.......................................................................................................................................................
......................................................................................................................................... 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.785, DE 2020 
(Do Sr. Wladimir Garotinho) 

 
Dispõe sobre a suspensão do desconto de empréstimos consignados de 
servidores públicos, dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, da 
União, dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, como medida 
excepcional, após a decretação do Estado de Calamidade pública 
Nacional, em virtude da SARSCOVI2 (COVID-19). 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-719-29-marco-2016-782701-publicacaooriginal-149889-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-719-29-marco-2016-782701-publicacaooriginal-149889-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13313-14-julho-2016-783366-publicacaooriginal-150783-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-987/2020.  
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Câmara dos Deputados 

Deputado Federal Wladimir Garotinho 

 

 
 

  

PROJETO DE LEI Nº            , DE 2020 

(do Sr. Wladimir Garotinho) 

 

 

 

 
Dispõe sobre a suspensão do desconto de 

empréstimos consignados de servidores 

públicos, dos Poderes Legislativo, 

Executivo e Judiciário, da União, dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, 

como medida excepcional, após a 

decretação do Estado de Calamidade 

pública Nacional, em virtude da SARS-

COVI2 (COVID-19). 

 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 

Art. 1º Esta Lei trata de medida excepcional a ser adotada em virtude da 

calamidade pública de que trata o Decreto Legislativo nº 06, de 20 de março de 2020, para 

a suspensão dos pagamentos de empréstimos consignados de servidores públicos, dos 

Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, da União, dos Estados e Municípios e do 

Distrito Federal. 

Art. 2º Durante o prazo entre o início da vigência do estado de calamidade 

pública nacional, reconhecida pelo Congresso Nacional, ficam suspensos por 120 (cento e 

vinte) dias os pagamentos de empréstimos consignados de servidores públicos, dos Poderes 

Legislativo, Executivo e Judiciário, da União, dos Estados e Municípios e do Distrito 

Federal. 

§1º Caberá às instituições financeiras concedentes dos empréstimos a 

renegociação dos termos dos contratuais buscando o alongamento dos prazos originais de 

pagamento. 
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Câmara dos Deputados 

Deputado Federal Wladimir Garotinho 

 

 
 

  

I - A renegociação que trata este parágrafo, atenderá, no mínimo, 12 

(doze) parcelas iguais e sucessivas, referente as parcelas suspensas deste artigo, incluindo-

a ao final das parcelas do empréstimo consignado.  

§2º Fica vedada a incidência de correção monetária, juros, taxas ou 

encargos e inscrição dos devedores em cadastro de inadimplentes, no âmbito da negociação 

descrita neste artigo.  

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Diante da gravidade que o mundo vem enfrentando sobre a declaração de 

epidemia, em razão do coronavírus (COVID-19), que vem alastrando o mundo e no Brasil 

com casos de infecções e mortes, se faz necessário conceder a suspensão do prazo de 

pagamento dos empréstimos consignados aos funcionários públicos, dos Poderes 

Legislativo, Executivo e Judiciário, da União, dos Estados e Municípios e do Distrito 

Federal. 

Esta proposição se justifica pelo fato de que todos os brasileiros estão 

sendo sacrificados em seus rendimentos, em razão dessa crise gerada pela pandamia da 

transmissão do coronavírus (COVID-19), o que contribuirá para que a economia familiar 

desses servidores não sejam drasticamante atingida. 

Ora, a revisão do crescimento do PIB será de apenas 0,02% para este ano, 

segundo relatório de receitas e despesas do orçamento de 2020 divulgado pelo Ministério da 

Economia, em razão do efeito do coronavírus. 

Esse cenário pode ainda ser pior, perante um grande risco de recessão 

que o Brasil possa entrar, o que, infelizmente, já está sendo previsto, segundo o secretário 

de Política Econômica do Ministério da Economia, Adolfo Sachsida, em entrevista 

concedida ao Portal G11, no dia 20/03/2020. 

Dessa forma, a fim de proteger a renda familiar e minimizar os efeitos 

de uma possível recessão na economia brasileira, se faz necessário fortalecer a renda 

                                                 
1 https://g1.globo.com/economia/noticia/2020/03/20/governo-reduz-previsao-do-pib-de-alta-de-21percent-para-estabilidade-em-2020.ghtml 
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Câmara dos Deputados 

Deputado Federal Wladimir Garotinho 

 

 
 

  

desses funcionários, como forma de aquecer a economia, bem como de garantir a eles, 

nesse momento atípico, que esses empréstimos só sejam cobrados após o período de 120 

(cento e vinte) dias, sem a incidência de juros, correção monetária entre outras taxas e 

encargos.  

Ressalta-se ainda que as instituições financeiras vêm a cada ano tendo 

lucros bilionários e, como base desse lucro, o Banco do Brasil obteve R$ 18,16 bilhões 

em 2019. O resultado representa um aumento de 41,2% na comparação com 2018, quando 

a instituição lucrou R$ 12,86 bilhões. 

Já a Caixa Econômica Federal, teve um resultado de um lucro líquido 

contábil de R$ 21,1 bilhões em 2019, o que representa uma alta de 103% frente ao ano 

anterior (R$ 10,3 bilhões). Segundo o banco estatal, o lucro registrado no ano passado foi 

recorde. 

Outros bancos tiveram exponenciais lucros, o que facilita as instituições 

financeiras de suspenderam a cobrança dos empréstimos consignados, sem que lhes sejam 

reduzidos os seus patrimônios, contribuindo assim para a recuperação ou, no mínimo, a 

minimização dos danos financeiros que vêm ocorrendo na vida desses servidores. 

Considerando o exposto, solicito aos nobres Pares a aprovação deste 

Projeto de Lei, como forma de minimizar os danos econômicos que muitos servidores 

públicos estão passando e diante dos reflexos negativos econômicos que essa pandamia irá 

deixar.  

Sala das Sessões, em      de                   de 2020 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro Vice-

Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo único do 

art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado 

Federal, promulgo o seguinte  

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  
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PROJETO DE LEI N.º 1.812, DE 2020 
(Do Sr. Fábio Henrique) 

 
Suspende temporariamente os pagamentos de empréstimos consignados 
por pessoas físicas. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1078/2020.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Ficam suspensos os pagamentos de empréstimos consignados por 

pessoas físicas pelo período de 90 dias. 

Art. 2º Transcorrido o prazo estabelecido no art. 1º, os pagamentos suspensos 

serão acrescidos ao final originalmente previsto para o financiamento, sem taxas, 

multas ou encargos de qualquer natureza. 

Parágrafo único. No acréscimo de parcelas disposto no caput será mantido o 

percentual de desconto sobre os valores disponíveis à pessoa física em relação ao 

executado no período inicialmente previsto para o contrato. 

Art. 3º À pessoa física fica assegurada, individualmente, a livre opção de 

dispensar a suspensão disposta no art. 1º. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Inúmeras pessoas podem estar em situação financeira crítica em razão de 

maiores gastos decorrente da profunda crise econômica. Eventualmente, nas 

residências dos mesmos, há maiores dispêndios decorrentes da atual necessidade de 

isolamento social. Ademais, o indispensável isolamento social causa forte redução da 

atividade econômica, o que pode fragilizar ainda mais a situação financeira das famílias 

e provocar grandes prejuízos à população. 

E como muitas dessas pessoas são, aditivamente, oneradas por outras 

obrigações, como os pagamentos de empréstimos consignados, esta proposta 

estabelece a suspensão de tais encargos pelo período de 90 dias.  

Assim, as parcelas suspensas por essa medida, em razão da situação excepcional 
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exposta, serão adicionadas ao final do contrato de financiamento, sem a cobrança de 

multas, taxas ou encargos de qualquer natureza. Consideramos que mesmo a cobrança 

de juros remuneratórios possa ser danosa às pessoas em razão da criticidade do 

período que atravessam. 

Ademais, as parcelas que vierem a ser suspensas, ao serem adicionadas ao final 

do contrato, deverão manter o percentual de desconto sobre os valores disponíveis ao 

beneficiado em relação ao percentual efetivamente observado no andamento 

inicialmente previsto para o contrato. 

Outra questão relevante antevista, caso o beneficiado pela presente proposta 

pretenda realizar o pagamento das parcelas de financiamento que estão suspensas, o 

mesmo possuirá o direito a esse arbítrio. Desse modo, a pessoa poderá optar por essa 

dispensa, de forma livre e individual, e prosseguir com o pagamento inicialmente 

previsto das parcelas de pagamento do empréstimo. 

Dessa forma, consideramos essa medida importante para ajudar um grupo de 

pessoas que pode estar atravessando o período crítico em suas finanças em razão do 

atual contexto. Assim, pelo exposto, solicito o apoio dos Nobre pares para a aprovação 

deste projeto. 

Sala das Sessões, em 13 de abril de 2020. 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.918, DE 2020 
(Do Sr. Fábio Trad) 

 
Autoriza, durante o período de estado de calamidade pública decorrente 
da pandemia da covid-19, que sejam suspensos os pagamentos de 
empréstimos consignados contratados por militares. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-987/2020.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Durante o período de estado de calamidade pública decorrente da 

pandemia da covid-19, reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 



54 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1328/2020 

2020, ficam suspensos os pagamentos de empréstimos consignados nos quais o 

consignante seja militar das Forças Armadas, de Polícia Militar ou de Corpo de 

Bombeiros Militar. 

§1º Caberá às instituições financeiras concedentes dos empréstimos a 

renegociação de seus termos, buscando o alongamento dos prazos originais de 

pagamento por período similar ao de duração do cancelamento.   

§2º Não haverá cobrança de taxas ou encargos, nem a inscrição dos devedores 

em cadastro de inadimplentes, no âmbito da negociação descrita no §1º. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com a London Business School, a pandemia da covid-19 que 

estamos enfrentando é, sem dúvida, a pior crise de saúde dos nossos tempos. Ainda 

de acordo com a instituição, diversos países estão se deparando com uma situação 

de excesso de demanda em seus sistemas de saúde: muitos pacientes críticos para 

poucas unidades de tratamento intensivo e poucos equipamentos de ventilação 

mecânica.  

No caso específico do Brasil, a despeito de a propagação do vírus ter se 

iniciado depois de países da Ásia, Europa e América do Norte, já se pode notar uma 

evolução tanto no número de infectados, quanto no de mortos. Importante destacar 

que, com um número insuficiente de testes disponíveis, há um entendimento de 

especialistas de que há uma subnotificação no País, fazendo com que os números 

oficiais de contágio estejam muito abaixo do que efetivamente ocorre. 

Não bastassem os reflexos diretos no sistema de saúde e qualidade de vida da 

população, já pode ser facilmente notado o impacto econômico negativo da pandemia 

em todo o mundo. Ele acontece principalmente porque a principal recomendação dos 

médicos e da Organização Mundial da Saúde é o isolamento social, que, se por um 

lado achata a curva de crescimento dos infectados, por outro gera impactos 

econômicos relevantes.  

Em nosso País, o fato de na última década a economia ter crescido 

razoavelmente abaixo da média mundial nos torna especialmente vulneráveis a 

quaisquer variações negativas do nosso Produto Interno Bruto. E, de acordo com as 

previsões dos mais variados institutos, a tendência é que nesse ano o crescimento da 

economia brasileira seja negativo. O The Economist Intelligence Unit, por exemplo, 

atualizou sua previsão de crescimento do Brasil em 2020, de +2,4% para -5,5%. 

Assim, já se nota uma redução drástica do faturamento de empresas que 

necessitam honrar compromissos, dentre outros, com fornecedores e empregados, 

embora estejam com seu caixa defasado. Essa situação se torna ainda mais grave 

nas pequenas e micro empresas.  
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A situação dos militares é especialmente delicada por alguns motivos. 

Primeiramente porque a recente reestruturação não foi suficiente para sanar a 

defasagem de seus vencimentos ocorrida ao longo do tempo devida a diversos fatores 

como as correções insuficientes dos planos econômicos das décadas de 1980 e 1990 

e os direitos perdidos em 2001. Principalmente por isso, muitos militares precisaram 

recorrer a empréstimos consignados. Outra particularidade dos militares é sua 

obrigatoriedade de dedicação exclusiva, que impede que em períodos de maior 

dificuldade financeira eles possam complementar sua renda, ainda que fosse através 

de atividades compatíveis com seus horários na corporação. 

Além das particularidades dos militares supracitadas, vale ressaltar que é muito 

comum que a renda de suas famílias seja complementada por seus cônjuges, que em 

sua maioria estão sendo fortemente afetados pela crise econômica, o que faz com 

que a parcela comprometida em empréstimo consignado se torne de grande 

importância para a manutenção financeira do núcleo familiar. 

Nesse contexto, o presente Projeto de Lei visa atender aos militares das Forças 

Armadas, Polícia Militar e Corpo de Bombeiros Militar que, por terem seus 

vencimentos defasados, já precisaram recorrer a empréstimos para ajustar seu fluxo 

de caixa. Isso porque, nas condições econômicas excepcionais em que vivemos, eles 

não podem abrir mão de fatia de seus vencimentos, e precisam que os pagamentos 

das parcelas de seus empréstimos consignados sejam suspensos durante o período 

de estado de calamidade pública decorrente da pandemia da covid-19. Além disso, 

no intuito de melhor operacionalizar tal suspensão, o corrente Projeto de Lei determina 

a renegociação dos empréstimos com alongamentos de seus prazos por período 

similar ao de duração do cancelamento, sem que haja, no âmbito dessa negociação, 

cobrança de taxas ou encargos, tampouco a inscrição dos devedores em cadastro de 

inadimplentes.   

Nesse contexto, peço atenção dos colegas parlamentares no sentido de 

aprovar a presente proposta legislativa que poderá amenizar os impactos econômicos 

e financeiros da pandemia do covid-19, notadamente para os militares. 

 
Sala das Sessões, 15 de abril de 2020 

 
 

Dep. Fábio Trad 
PSD/MS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro Vice-

Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo único do 
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art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado 

Federal, promulgo o seguinte  

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  
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PROJETO DE LEI N.º 1.989, DE 2020 
(Da Sra. Rejane Dias) 

 
Altera a Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, que dispõe sobre a 
autorização para desconto de prestação em folha de pagamento para 
dispor sobre a suspensão do pagamento de parcelas de empréstimos 
consignados em folha de pagamento enquanto durar o estado de 
calamidade pública e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1078/2020.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a suspensão, durante o período do estado 

de calamidade pública, reconhecido pela Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 e 

pelo Decreto nº 6, de 20 de março de 2020, do desconto em remuneração disponível, 

dos vencimentos, subsídios, soldos, salários ou remunerações, dos valores referentes 

ao pagamento de empréstimos e  financiamentos consignados na folha de pagamento 

dos trabalhadores, servidores públicos  e aposentados. 

§1º. Os valores das parcelas não pagos pelo empréstimo consignado 

serão incorporados ao saldo devedor, sem a cobrança de juros e multa. 

§2º É facultado ao empregado, servidor ou aposentado a opção pela 

manutenção do desconto das parcelas de que trata o caput na remuneração, 

vencimento, subsídio, soldos, salários ou remunerações. 

Art. 2º A Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, passa a vigorar 

acrescida do seguinte §9º ao art. 4º: 

“Art. 4º ....................................................................................... 

....................................................................................................................... 

§9º Fica suspenso e dilatado, pelo tempo de duração do estado de 

calamidade pública, o desconto em remuneração disponível,  

vencimentos, subsídios, soldos, salários ou remunerações, dos valores 

referentes ao pagamento de empréstimos e  financiamentos, sem a 

cobrança de juros e multa.” (NR) 
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Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 apresentou uma série de 

medidas para o enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

nacional decorrente do coronavírus. Foi também editado o Decreto Legislativo nº 6, 

de 2020, que reconheceu o estado de calamidade pública, de importância 

internacional, em decorrência da infecção humana do coronavírus – COVID – 19. 

Infelizmente, com a paralisação da economia gerada pela pandemia, 

poderá ocorrer a erradicação de quase 25 milhões de empregos em todo o mundo, 

conforme previsão da Organização Internacional do Trabalho – OIT6. 

São diversos os trabalhadores afetados pelas medidas de contenção 

do coronavírus, como isolamento social, redução ou suspensão temporária do 

contrato de trabalho entre outras medidas. Por isso, faz-se necessário, que durante o 

estado de calamidade pública, haja uma interrupção temporária da cobrança do 

empréstimo consignado.  

Com a presente proposição estamos dando uma margem considerável, 

para que durante o período do estado de calamidade pública, sejam suspensos o 

desconto em remuneração disponível, dos vencimentos, subsídios, soldos, salários 

ou remunerações, dos valores referentes ao pagamento de empréstimos e 

financiamentos consignados na folha de pagamento dos trabalhadores, servidores 

públicos e aposentados, sendo as parcelas transferidas para o saldo devedor sem a 

cobrança de juros e multa. 

Em face do exposto, e dada a importância de preservar a situação 

socioeconômica dos trabalhadores, servidores públicos e aposentados, é que solicito 

o apoio dos Nobres Pares para aprovação da presente iniciativa. 

Sala das Sessões, em 17 de abril    de 2020. 

 

Deputada Rejane Dias 

 
 

                                                      
6https://nacoesunidas.org/oit-quase-25-milhoes-de-empregos-podem-ser-perdidos-no-mundo-devido-a-covid-
19/ 

https://nacoesunidas.org/oit-quase-25-milhoes-de-empregos-podem-ser-perdidos-no-mundo-devido-a-covid-19/
https://nacoesunidas.org/oit-quase-25-milhoes-de-empregos-podem-ser-perdidos-no-mundo-devido-a-covid-19/
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 10.820, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003 

Dispõe sobre a autorização para desconto de 
prestações em folha de pagamento, e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................ 
Art. 4º A concessão de empréstimo, financiamento, cartão de crédito ou 

arrendamento mercantil será feita a critério da instituição consignatária, sendo os valores e as 
demais condições objeto de livre negociação entre ela e o mutuário, observadas as demais 
disposições desta Lei e seu regulamento. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida 
Provisória nº 681, de 10/7/2015, convertida na Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

§ 1º Poderá o empregador, com a anuência da entidade sindical representativa da 
maioria dos empregados, sem ônus para estes, firmar, com instituições consignatárias, acordo 
que defina condições gerais e demais critérios a serem observados nas operações de 
empréstimo, financiamento, cartão de crédito ou arrendamento mercantil que venham a ser 
realizadas com seus empregados. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 
681, de 10/7/2015, convertida na Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

§ 2º Poderão as entidades e centrais sindicais, sem ônus para os empregados, firmar, 
com instituições consignatárias, acordo que defina condições gerais e demais critérios a serem 
observados nas operações de empréstimo, financiamento, cartão de crédito ou arrendamento 
mercantil que venham a ser realizadas com seus representados. (Parágrafo com redação dada 
pela Medida Provisória nº 681, de 10/7/2015, convertida na Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

§ 3º Na hipótese de ser firmado um dos acordos a que se referem os §§ 1º ou 2º e 
sendo observados e atendidos pelo empregado todos os requisitos e condições nele previstos, 
inclusive as regras de concessão de crédito, não poderá a instituição consignatária negar-se a 
celebrar a operação de empréstimo, financiamento, cartão de crédito ou arrendamento 
mercantil. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 681, de 10/7/2015, 
convertida na Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

§ 4º Para a realização das operações referidas nesta Lei, é assegurado ao empregado 
o direito de optar por instituição consignatária que tenha firmado acordo com o empregador, 
com sua entidade sindical, ou qualquer outra instituição consignatária de sua livre escolha, 
ficando o empregador obrigado a proceder aos descontos e repasses por ele contratados e 
autorizados.  

§ 5º No caso dos acordos celebrados nos termos do § 2º deste artigo, os custos de 
que trata o § 2º do art. 3º deverão ser negociados entre o empregador e a entidade sindical, 
sendo vedada a fixação de custos superiores aos previstos pelo mesmo empregador nos acordos 
referidos no § 1º deste artigo.  

§ 6º Poderá ser prevista nos acordos referidos nos §§ 1º e 2º deste artigo, ou em 
acordo específico entre a instituição consignatária e o empregador, a absorção dos custos 
referidos no § 2º do art. 3º pela instituição consignatária.  

§ 7º É vedada aos empregadores, entidades e centrais sindicais a cobrança de 
qualquer taxa ou exigência de contrapartida pela celebração ou pela anuência nos acordos 
referidos nos §§ 1º e 2º, bem como a inclusão neles de cláusulas que impliquem pagamento em 
seu favor, a qualquer título, pela realização das operações de que trata esta Lei, ressalvado o 
disposto no § 2º do art. 3º. 

§ 8º Fica o empregador ou a instituição consignatária obrigada a disponibilizar, 
inclusive em meio eletrônico, a opção de bloqueio de novos descontos. (Parágrafo acrescido 
pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014, em vigor trinta dias após a sua publicação e 
convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

Art. 5º O empregador será o responsável pelas informações prestadas, pelo desconto 
dos valores devidos e pelo seu repasse às instituições consignatárias, que deverá ser realizado 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-681-10-julho-2015-781218-publicacaooriginal-147539-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-681-10-julho-2015-781218-publicacaooriginal-147539-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-681-10-julho-2015-781218-publicacaooriginal-147539-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-681-10-julho-2015-781218-publicacaooriginal-147539-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-681-10-julho-2015-781218-publicacaooriginal-147539-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-681-10-julho-2015-781218-publicacaooriginal-147539-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-681-10-julho-2015-781218-publicacaooriginal-147539-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
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até o quinto dia útil após a data de pagamento ao mutuário de sua remuneração disponível. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014, em vigor 
trinta dias após a sua publicação e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 1º O empregador, salvo disposição contratual em contrário, não será 
corresponsável pelo pagamento dos empréstimos, financiamentos, cartões de crédito e 
arrendamentos mercantis concedidos aos seus empregados, mas responderá como devedor 
principal e solidário perante a instituição consignatária por valores a ela devidos em razão de 
contratações por ele confirmadas na forma desta Lei e de seu regulamento que deixarem, por 
sua falha ou culpa, de ser retidos ou repassados. (Parágrafo com redação dada pela MP nº 681, 
de 10/7/2015, convertida na Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

§ 2º Na hipótese de comprovação de que o pagamento mensal do empréstimo, 
financiamento, cartão de crédito ou arrendamento mercantil tenha sido descontado do mutuário 
e não tenha sido repassado pelo empregador, ou pela instituição financeira mantenedora, na 
forma do § 5º, à instituição consignatária, fica esta proibida de incluir o nome do mutuário em 
cadastro de inadimplentes. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 681, de 
10/7/2015, convertida na Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

§ 3º Na hipótese de ocorrência da situação descrita no § 2º, é cabível o ajuizamento 
de ação de depósito, nos termos do Capítulo II do Título I do Livro IV da Lei no 5.869, de 11 
de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, em face do empregador, ou da instituição 
financeira mantenedora, se responsável pelo desconto, na forma do § 5º, e de seus 
representantes legais. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 656, de 
7/10/2014, em vigor trinta dias após a sua publicação e convertida na Lei nº 13.097, de 
19/1/2015) 

§ 4º No caso de falência do empregador, antes do repasse das importâncias 
descontadas dos mutuários, fica assegurado à instituição consignatária o direito de pedir, na 
forma prevista em lei, a restituição das importâncias retidas. 

§ 5º O acordo firmado entre o empregador e a instituição financeira mantenedora 
poderá prever que a responsabilidade pelo desconto de que trata o caput será da instituição 
financeira mantenedora. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014, 
em vigor trinta dias após a sua publicação e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 
................................................................................................................................................ 
................................................................................................................................................ 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus 
responsável pelo surto de 2019. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  
§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  
§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  
Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  
I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 
a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 
contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 
meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 
contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-681-10-julho-2015-781218-publicacaooriginal-147539-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-681-10-julho-2015-781218-publicacaooriginal-147539-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-681-10-julho-2015-781218-publicacaooriginal-147539-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-681-10-julho-2015-781218-publicacaooriginal-147539-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
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Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 
aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  
................................................................................................................................................ 
................................................................................................................................................ 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 
ocorrência do estado de calamidade pública, 
nos termos da solicitação do Presidente da 
República encaminhada por meio da 
Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

O Congresso Nacional decreta:  
 
Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 
dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 
limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 
termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 
de 18 de março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 
composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 
objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 
relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 
coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 
pela Presidência da Comissão. 

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 
para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 
à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-
19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 
Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 
fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 
pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 
publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em 20 de março de 2020.  
 
SENADOR ANTONIO ANASTASIA 
Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  
no exercício da Presidência  

 

PROJETO DE LEI N.º 2.249, DE 2020 
(Do Sr. Cleber Verde) 

 

Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 com o intuito de 
suspender a cobrança de empréstimos consignados POR PARTE DE 
TODOS OS AGENTES FINANCEIROS (BANCOS, COOPERATIVAS DE 
CRÉDITOS) enquanto persistir à emergência de saúde pública de 
importância internacional em decorrência da Infecção Humana pelo 
coronavírus reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 
2020. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1078/2020.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta lei Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 para suspender 

a cobrança de empréstimos consignados POR PARTE DE TODOS OS AGENTES 

FINANCEIROS (BANCOS, COOPERATIVAS DE CRÉDITOS) enquanto persistir à 

emergência de saúde pública de importância internacional em decorrência da Infecção Humana 

pelo coronavírus. 

Art. 2º fica suspenso as cobranças de empréstimo consignado por parte de 

todos os agentes financeiros, enquanto persistir a emergência de saúde pública de 

importância internacional em decorrência da infecção humana pelo coronavírus. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A proposição é uma resposta ao estado de calamidade pública decretado no País 

em decorrência da pandemia de Covid-19. Os trabalhadores afetados pelas medidas de 

contenção do coronavírus, como isolamento social, terão suas finanças prejudicadas e, portanto, 

merecem a interrupção temporária da cobrança do empréstimo consignado.  

Os trabalhadores estão sofrendo os efeitos da crise, amplificados por outras 

obrigações, como os empréstimos consignados. O valor que deixará de ser descontado do 

salário do trabalhador ou do aposentado reforçará o orçamento doméstico para o enfrentamento 

das dificuldades econômicas que acompanham a calamidade pública. 

Em se tratando de uma situação de crise temporalmente bem delimitada, mas 

cujos efeitos serão sentidos por muito tempo, defendemos desonerar as famílias que por motivo 

de força maior terão dificuldade de honrar seus compromissos financeiros. 

Neste sentido, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente 

proposta. 

Brasília, 28 de abril de 2020. 

 

_________________________________ 

Deputado CLEBER VERDE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
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Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 

a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

............................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................... 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 
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coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  
 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.277, DE 2020 
(Do Sr. Marreca Filho) 

 
SUSPENDE  POR QUATRO MESES O PAGAMENTO DE 
EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS POR PESSOAS FÍSICAS E 
JURÍDICAS. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1078/2020.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Ficam suspensos pelo prazo de quatro meses os pagamentos de 

empréstimos consignados contratados por servidores públicos civis e militares, 

aposentados, pensionistas e trabalhadores com carteira assinada da iniciativa 

privada. 

Art. 2º Ato do Poder Executivo poderá prorrogar a suspensão de que 

trata o art. 1º, enquanto perdurar o estado de calamidade de que trata o Decreto 

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Infectologistas e epidemiologistas de todo o mundo nos alertam que a 

pandemia do novo coronavírus (Covid-19) exigirá toda a capacidade de nosso sistema 

de saúde, público e privado. Desde o início da pandemia, o número de infectados 

aumenta em progressão geométrica e já estamos assistindo ao colapso de nosso 

sistema de saúde em algumas regiões do país. 

No momento em que preparamos esta proposição, o estado do 

Maranhão, por exemplo, mesmo com alta subnotificação, se aproxima dos dois mil 

infectados pelo coronavírus e registra 88 óbitos. 

A pandemia também manifesta seus efeitos devastadores sobre a 

economia. Em especial, os que mais sentem os impactos são os trabalhadores e 

pequenas empresas que, do dia para a noite, não tem mais de onde tirar seu sustento. 

Como forma de aliviar a pressão sobre trabalhadores, o presente projeto de lei 

pretende suspender por quatro meses o débito na folha de pagamento referente às 

parcelas dos empréstimos consignados. 

A medida faz sentido ao realizarmos que o Banco Central já liberou cerca 

de R$ 1,2 trilhão para ajudar os bancos e irrigar a economia com crédito barato. 

Entretanto, ao contrário do que esperava o governo, nenhum desses recursos foi 

repassado às pessoas atingidas pela pandemia. 

A proposta vem ao encontro de decisão proferida pela Justiça Federal 

do Distrito Federal, que determinou a suspensão do débito em folha de empréstimos 

consignados tomados por aposentados do INSS e do serviço público. Nossa proposta 

estende o benefício aos trabalhadores da ativa e permite a prorrogação da suspensão 

por ato do Poder Executivo, enquanto perdurar o estado de calamidade decorrente da 

pandemia do Covid-19. 

Tendo em vista o exposto acima e considerando a necessidade de que 

o parlamento apresente respostas céleres e eficazes à sociedade, solicito o apoio de 

meus nobres pares para a aprovação deste projeto de lei. 

 
Sala das Sessões, em 28 de abril de 2020. 

 
Deputado Marreca Filho 

PATRIOTA-MA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 
ocorrência do estado de calamidade pública, 
nos termos da solicitação do Presidente da 
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República encaminhada por meio da 
Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 
O Congresso Nacional decreta:  
 
Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 
dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 
limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 
termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 
de 18 de março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 
composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 
objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 
relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 
coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 
pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 
para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 
à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-
19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 
Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 
fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 
pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 
publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em 20 de março de 2020.  
 
SENADOR ANTONIO ANASTASIA 
Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  
no exercício da Presidência  

 

PROJETO DE LEI N.º 2.309, DE 2020 
(Do Sr. Expedito Netto) 

 
Autoriza que, durante o período de estado de calamidade pública 
decorrente da pandemia da covid-19, seja suspensa a exigibilidade de 
pagamentos de empréstimosconsignados.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1078/2020.  
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PROJETO LEI Nº         , DE 2020

(Do Sr. Expedito Netto)

Autoriza  que,  durante  o  período
de  estado  de  calamidade  pública
decorrente da pandemia da covid-19,
seja  suspensa  a  exigibilidade  de
pagamentos  de  empréstimos
consignados. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Ficam suspensos os pagamentos de empréstimos consignados
durante o período de estado de calamidade pública decorrente da pandemia da
covid-19, reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.

§1º  As instituições financeiras concedentes dos empréstimos deverão
alongar os prazos originais de pagamento por um período equivalente ao da
duração da suspensão,  através de  renegociação dos  termos acordados  no
contrato.  

§2º A negociação descrita no §1º não poderá incorrer em cobrança de
taxas  ou  encargos,  nem  será  motivo  para  a  inscrição  dos  devedores  em
cadastro de inadimplentes.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO

Mesmo que haja dúvidas sobre sua exata extensão, há um consenso
entre  os  especialistas  da  área  de  que  o  impacto  negativo  na  economia
brasileira  provocado  pela  pandemia  mundial  causada  pela  covid-19  será
grande.  Nesse contexto,  os  trabalhadores que em algum momento  anterior
precisaram  recorrer  ao  instrumento  de  empréstimo  consignado  estão
especialmente  expostos  aos  riscos  da  crise,  visto  que  já  possuem parcela
importante de seus rendimentos comprometidos com o pagamento de parcelas
de sua dívida.

Ainda  com  relação  aos  problemas  econômicos  desencadeados  pela
atual  pandemia,  o  Banco  Central,  através de sua  contínua  monitoração do
Sistema  Financeiro  Nacional,  identificou  a  necessidade  de  lançar  mão  de
alguns  instrumentos  que  dispõe  para  assegurar  a  estabilidade  financeira,
notadamente as Resoluções 4.782 (alterada pela Resolução 4.791 de 26 de
março de 2020) e 4.783, ambas de 16 de março de 2020.

A primeira medida pretendeu ajudar no controle dos fluxos de caixas de
famílias e empresas com boa capacidade financeira, através do incentivo ao
processo de renegociação de suas operações de crédito.  Assim,  a medida
dispensou,  para determinados casos,  o  provisionamento da repactuação de
operações de créditos realizadas até 30 de setembro de 2020. O Banco Central
estimou  em R$  3,2  trilhões  os  créditos  qualificáveis  a  se  beneficiar  dessa
medida.

A segunda medida ampliou a diferença entre o capital efetivo e o capital
mínimo  requerido  das  instituições  financeiras,  dando-lhes  assim  uma  folga
suficiente  para  que  mantenham  –  ou  até  expandam  -  seus  planos  de
concessões de crédito nos meses seguintes. Dessa forma, tal Resolução lhes
proporcionou  melhores  condições  para  operacionalizar  as  renegociações
incentivadas pela Resolução 4.782/20. Segundo estimativas do Banco Central,
a Resolução 4.783/20 tem o potencial de aumentar a capacidade de concessão
de crédito em torno de R$ 637 bilhões

Entretanto, a forma como as medidas foram propostas, dando condições
para que as instituições financeiras possam incrementar sua liquidez, sem que
lhes sejam impostas contrapartidas, vem se mostrando insuficiente para atingir
seus objetivos finais, quais sejam, a renegociação de dívidas e a manutenção
da concessão de crédito para famílias e empresas.

Nesse contexto, o presente Projeto de Lei visa aperfeiçoar o conjunto de
medidas tomadas, para que possa ser atingido o propósito final de proteger,
dos  graves efeitos  econômicos da  pandemia  da covid-19,  os  trabalhadores
portadores de empréstimos consignados. Isto se dará através da suspensão *C
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dos  pagamentos  de  seus  empréstimos  consignados  durante  o  período  de
vigência  do  estado  de  calamidade  pública.  Além  do  estado  de  fragilidade
financeira de tais trabalhadores, a medida também se justifica pelo fato de o
Banco Central já ter editado medidas que proporcionaram condições favoráveis
para que as instituições financeiras possam suportar o ônus inerente à sua
aplicação. Além disso, o Projeto de Lei também determina o alongamento dos
prazos originais de pagamento sem que haja risco de inscrição dos devedores
em cadastros de inadimplentes 

Dessa forma, peço atenção dos colegas parlamentares no sentido de
aprovar  a  presente  proposta  legislativa  que  poderá  amenizar  os  impactos
econômicos  e  financeiros  da  pandemia  do  covid-19,  notadamente  para  os
trabalhadores com dívidas oriundas de empréstimos consignados.

Sala das Sessões, 29 de abril de 2020.

Deputado Expedito Netto

PSD/RO
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

RESOLUÇÃO Nº 4.782, DE 16 DE MARÇO DE 2020 
Estabelece, por tempo determinado, em função 

de eventuais impactos da Covid-19 na 

economia, critérios temporários para a 
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caracterização das reestruturações de operações 

de crédito, para fins de gerenciamento de risco 

de crédito. 

 

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro 

de 1964, torna público que o Conselho Monetário Nacional, em sessão extraordinária realizada 

em 16 de março de 2020, com base nos arts. 4º, inciso VIII, da referida Lei, 2º, inciso VI, e 9º 

da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, 20, § 1º, da Lei nº 4.864, de 29 de novembro de 1965, 

7º e 23, alínea "a", da Lei nº 6.099, de 12 de setembro de 1974, 1º, inciso II, da Lei nº 10.194, 

de 14 de fevereiro de 2001, 6º do Decreto-Lei nº 759, de 12 de agosto de 1969, e 1º, § 1º, da 

Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009, resolveu: 

Art. 1º Para fins do gerenciamento do risco de crédito, as reestruturações de 

operações de crédito realizadas até 30 de setembro de 2020, inclusive:  (Redação dada pela 

Resolução 4791/2020/BACEN/ME) 

I - ficam dispensadas de ser consideradas como indicativo para fins do disposto no 

§ 1º do art. 24 da Resolução nº 4.557, de 23 de fevereiro de 2017, e no § 1º do art. 27 da 

Resolução nº 4.606, de 19 de outubro de 2017, com vistas à caracterização da respectiva 

exposição como ativo problemático; e (Acrescentado pela Resolução 4791/2020/BACEN/ME) 

II - possibilitam a imediata reversão da caracterização da exposição como ativo 

problemático que tenha sido efetuada com base exclusivamente no inciso I do § 1º do art. 24 da 

Resolução nº 4.557, de 2017, ou no inciso I do § 1º do art. 27 da Resolução nº 4.606, de 2017.  

(Acrescentado pela Resolução 4791/2020/BACEN/ME) 

§ 1º O disposto no caput não se aplica à reestruturação de operações: 

I - já caracterizadas como ativos problemáticos na data de publicação desta 

Resolução; ou 

II - com evidências de ausência de capacidade financeira da contraparte para honrar 

a obrigação nas novas condições pactuadas. 

§ 2º Deve ser mantida à disposição do Banco Central do Brasil por cinco anos a 

documentação de análise de crédito relativa às reestruturações realizadas no âmbito desta 

Resolução. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ROBERTO DE OLIVEIRA CAMPOS NETO 

Presidente do Banco Central do Brasil 

 

RESOLUÇÃO Nº 4.783, DE 16 DE MARÇO DE 2020 
Estabelece, por prazos determinados, 

percentuais a serem aplicados ao montante 

RWA, para fins de apuração da parcela 

ACPConservação de que trata a Resolução nº 

4.193, de 1º de março de 2013. 

 

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro 

de 1964, torna público que o Conselho Monetário Nacional, em sessão extraordinária realizada 

em 16 de março de 2020, com base nos arts. 4º, incisos VIII e XI, da referida Lei, 20, § 1º, da 

Lei nº 4.864, de 29 de novembro de 1965, na Lei nº 6.099, de 12 de setembro de 1974, e nos 

arts. 1º e 12 da Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009, resolveu: 

Art. 1º O percentual a ser aplicado ao montante RWA, para fins de apuração do 

valor da parcela ACP Conservação, na forma do § 4º do art. 8º da Resolução nº 4.193, de 1º de 

março de 2013, será equivalente a: 
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I - 1,25% (um inteiro e vinte e cinco centésimos por cento), no período de 1º de 

abril de 2020 a 31 de março de 2021; 

II - 1,625% (um inteiro e seiscentos e vinte e cinco milésimos por cento), no período 

de 1º de abril de 2021 a 30 de setembro de 2021; 

III - 2,00% (dois por cento), no período de 1º de outubro de 2021 a 31 de março de 

2022; e 

IV - 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento), a partir de 1º de abril de 2022. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ROBERTO DE OLIVEIRA CAMPOS NETO 

Presidente do Banco Central do Brasil 

 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.605, DE 2020 
(Do Sr. Léo Moraes) 

 
Suspende os descontos consignados em folha de pagamento durante a 
situação de emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, de que trata a 
Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-987/2020.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº      , DE 2020 

(Do Senhor Léo Moraes) 

 

Suspende os descontos consignados em 
folha de pagamento durante a situação de 
emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do 
coronavírus responsável pelo surto de 
2019, de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020. 

 

 

 

                      O Congresso Nacional decreta: 

 

                      Art. 1º Esta lei suspende, durante a situação de emergência de 

saúde pública de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, os 

descontos consignados nas folhas de pagamento de: 

                      I - empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

                      II - servidores públicos civis da União, das autarquias e das 

fundações públicas federais; 

                      III - membros das Forças Armadas; e 

                      IV - titulares de benefícios de aposentadoria e pensão do Regime 

Geral de Previdência Social e do Regime Próprio de Previdência Social. 

                      Art. 2º Durante a situação de emergência de saúde pública de que 

trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, ficam suspensos os descontos 

consignados nas folhas de pagamento das pessoas listadas no art. 1º desta lei. 

                      § 1º As prestações não descontadas com base no disposto no 

caput deste artigo serão pagas de modo parcelado, a partir do mês 

imediatamente seguinte ao término da situação de emergência de saúde pública 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, somando-se às 

prestações vincendas. 

                      § 2º Fica assegurada às pessoas listadas no art. 1º desta lei a 

faculdade de autorizar a manutenção dos descontos consignados nas 

respectivas folhas de pagamento, durante a situação de emergência de saúde 

pública de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

                      § 3º O disposto no caput deste artigo não impede que, durante a 

situação de emergência de saúde pública de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020, as pessoas listadas no art. 1º desta lei autorizem novos 

descontos consignados em suas folhas de pagamento, observados os limites de 

endividamento estabelecidos pela legislação. 

                     Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

                     A pandemia do novo coronavírus afeta a recuperação da economia 

brasileira, o que leva economista a projetar cenário de recessão em nosso país, 

nos próximos anos. Segundo o Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada – 

IPEA, haverá queda de 1,8% no Produto Interno Bruto de 2020, caso o 

isolamento social em razão da pandemia dure três meses. Quadro atual de 

demissões já estabelece um cenário ainda mais complicado do desemprego em 

nosso país e pode se agravar ainda mais durante o ano. 

                     Em face desse cenário, propomos a suspensão dos descontos 

consignados nas folhas de pagamento durante o estado de calamidade e a 

emergência de saúde pública decorrente da pandemia da COVID-19. Essa 

suspensão mostra-se apropriada, porquanto se esperam demissões maciças e 

cortes salariais nos próximos meses.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

                     Ademais, o aumento do desemprego aumentará a dependência 

das famílias em relação às aposentadorias e às pensões dos idosos. Além do 

mais os créditos consignados possuem a garantia de recebimento do desconto 

em folha para as instituições financeiras, o que não geraria insegurança jurídica 

no mercado financeiro.  

                     Convictos da conveniência e da oportunidade política deste projeto, 

rogamos o apoio dos nobres pares para sua aprovação. 

 

                     Sala das Sessões, 

 

 

Deputado LÉO MORAES 

Podemos/RO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 

a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

DECRETA:  

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  
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CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

 

TÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 1º Esta Consolidação estatui as normas que regulam as relações individuais e 

coletivas de trabalho nela previstas. 

Art. 2º Considera-se empregador a empresa individual ou coletiva, que, assumindo 

os riscos de atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviços. 

§ 1º Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de 

emprego, os profissionais liberais, as instituições de beneficência, as associações recreativas ou 

outras instituições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados. 

§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, ou 

ainda quando, mesmo guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo econômico, serão 

responsáveis solidariamente pelas obrigações decorrentes da relação de emprego. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 

120 dias após a publicação) 

§ 3º Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios, sendo 

necessárias, para a configuração do grupo, a demonstração do interesse integrado, a efetiva 

comunhão de interesses e a atuação conjunta das empresas dele integrantes. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 

dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

........................................................................................................................................ 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.721, DE 2020 
(Do Sr. Zé Neto) 

 
Suspende temporariamente, por noventa dias, a cobrança das parcelas 
relativas a contrato de empréstimo consignado contratado por servidor 
público federal, mediante a inserção de um novo art. 45-A na Lei nº 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, que “Dispõe sobre o regime jurídico dos 
servidores públicos civis da União, das autarquias e das fundações 
públicas federais”, e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-987/2020.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta novo art. 45-A à Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990 para determinar a suspensão temporária, enquanto vigentes os 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
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efeitos do Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, da cobrança das parcelas 

relativas aos contratos de empréstimos consignados firmados pelos servidores 

públicos federais.  

Art. 2º A Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 45-A: 

“Art. 45-A. O servidor contratante de operação de empréstimo 

consignado poderá requisitar à instituição financeira concedente do referido 

empréstimo para que prorrogue o pagamento das parcelas vincendas nos 

próximos três meses, contados a partir do dia 1º de abril de 2020, para serem 

acrescidas ao final do respectivo contrato. 

§ 1º Somente farão jus à prorrogação prevista no caput deste artigo 

aqueles contratos que estiverem adimplentes até a data de 1º de abril de 

2020. 

§ 2º Fica vedada a hipótese de renovação da suspensão da cobrança 

das parcelas concedida nos termos desta Lei. 

§ 3º A prorrogação instituída por meio desta Lei considera que as 

medidas a serem adotadas terão caráter temporário, voltadas exclusivamente 

ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto de 

2019, instituídas pela Lei nº 13.979, de 3 de fevereiro de 2020”. (NR) 

Art. 3º O Conselho Monetário Nacional e o Banco Central do 

Brasil estabelecerão, respectivamente no âmbito de suas atribuições legais, 

as diretrizes e as normas necessárias ao cumprimento desta Lei. 

Art. 4º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará as 

instituições financeiras infratoras às penalidades previstas na Lei nº 13.506, de 13 de 

novembro de 2017, sem prejuízo das penalidades definidas em normas específicas. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta objetiva permitir a suspensão temporária, pelo 

período de noventa dias, da cobrança das parcelas relativas aos contratos de 

empréstimos consignados firmados por servidores públicos federais junto às 
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instituições financeiras. 

Devido à diminuição ou perda de renda sofrida pelos brasileiros em 

razão da crise econômico-financeira que se instalou no País em decorrência da 

pandemia causada pelo Covid-19, muitos servidores públicos federais que se 

encontram atualmente amparando seus familiares, que perderam seus empregos ou 

tiveram redução de renda, encontram-se sem condições de honrar as suas parcelas 

decorrentes de seus contratos de empréstimos consignados.  

É bem verdade que a crise econômica tem afetado sobretudo as 

pessoas de baixa renda e os trabalhadores da iniciativa privada, que tiveram drásticas 

reduções de salários ou, pior, perderam seus empregos, mas também afetam 

consideravelmente as famílias de classe média de muitos servidores públicos 

federais, nas quais milhares de parentes e dependentes estão perdendo seus 

empregos, fazendo com que esses servidores tenham que prestar apoio financeiro 

para ajudar esses membros de suas famílias, pelo que não conseguirão manter suas 

rendas para honrarem as prestações de empréstimos consignados que contrataram. 

Embora alguns bancos já tenham adotado a possibilidade de 

suspensão das parcelas de empréstimos consignados por até sessenta dias,  essa 

medida não se mostra suficiente, uma vez que não há perspectiva de que os cidadãos 

que tiveram perda de emprego e renda se recuperem em apenas um par de meses, 

pois além de tudo estes ainda terão de suportar o aumento do saldo devedor ou um 

alongamento das prestações de seus contratos. 

Diante da importância da medida, peço o apoio dos nobres 
Parlamentares para a aprovação deste projeto de lei de grande alcance social. 

 
Sala das Sessões, em 18 de maio de 2020. 

 
 

Deputado ZÉ NETO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos Civis da União, das autarquias e das 

fundações públicas federais. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DOS DIREITOS E VANTAGENS 

 

CAPÍTULO I 

DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO 

............................................................................................................................................... 

Art. 45. Salvo por imposição legal, ou mandado judicial, nenhum desconto incidirá 

sobre a remuneração ou provento.  

§ 1º Mediante autorização do servidor, poderá haver consignação em folha de 

pagamento em favor de terceiros, a critério da administração e com reposição de custos, na 

forma definida em regulamento. (Parágrafo único transformado em § 1º e com redação dada 

pela Medida Provisória nº 681, de 10/7/2015, convertida na Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

§ 2º O total de consignações facultativas de que trata o § 1º não excederá a 35% 

(trinta e cinco por cento) da remuneração mensal, sendo 5% (cinco por cento) reservados 

exclusivamente para: (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 681, de 10/7/2015, com 

redação dada pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

I - a amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

II - a utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de crédito. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

Art. 46. As reposições e indenizações ao erário, atualizadas até 30 de junho de 1994, 

serão previamente comunicadas ao servidor ativo, aposentado ou ao pensionista, para 

pagamento, no prazo máximo de trinta dias, podendo ser parceladas, a pedido do interessado.  

§ 1º O valor de cada parcela não poderá ser inferior ao correspondente a dez por 

cento da remuneração, provento ou pensão.  

§ 2º Quando o pagamento indevido houver ocorrido no mês anterior ao do 

processamento da folha, a reposição será feita imediatamente, em uma única parcela.  

.............................................................................................................................................. 

.............................................................................................................................................. 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-681-10-julho-2015-781218-publicacaooriginal-147539-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-681-10-julho-2015-781218-publicacaooriginal-147539-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-681-10-julho-2015-781218-publicacaooriginal-147539-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
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Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 

a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 
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aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

............................................................................................................................................. 

.............................................................................................................................................. 

LEI Nº 13.506, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2017 
Dispõe sobre o processo administrativo 

sancionador na esfera de atuação do Banco 

Central do Brasil e da Comissão de Valores 

Mobiliários; altera a Lei nº 6.385, de 7 de 

dezembro de 1976, a Lei nº 4.131, de 3 de 

setembro de 1962, a Lei nº 4.829, de 5 de 

novembro de 1965, a Lei nº 6.024, de 13 de 

março de 1974, a Lei nº 7.492, de 16 de junho 

de 1986, a Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, 

a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, a Lei nº 

10.214, de 27 de março de 2001, a Lei nº 

11.371, de 28 de novembro de 2006, a Lei nº 

11.795, de 8 de outubro de 2008, a Lei nº 

12.810, de 15 de maio de 2013, a Lei nº 12.865, 

de 9 de outubro de 2013, a Lei nº 4.595, de 31 

de dezembro de 1964, o Decreto nº 23.258, de 

19 de outubro de 1933, o Decreto-Lei nº 9.025, 

de 27 de fevereiro de 1946, e a Medida 

Provisória nº 2.224, de 4 de setembro de 2001; 

revoga o Decreto-Lei nº 448, de 3 de fevereiro 

de 1969, e dispositivos da Lei nº 9.447, de 14 

de março de 1997, da Lei nº 4.380, de 21 de 

agosto de 1964, da Lei nº 4.728, de 14 de julho 

de 1965, e da Lei nº 9.873, de 23 de novembro 

de 1999; e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º- Esta Lei dispõe sobre o processo administrativo sancionador nas esferas de 

atuação do Banco Central do Brasil e da Comissão de Valores Mobiliários. 

 

CAPÍTULO II 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR NA ESFERA DE ATUAÇÃO DO 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 

 

Seção I 

 

Disposições Preliminares 

 

Art. 2º- Este Capítulo dispõe sobre infrações, penalidades, medidas coercitivas e 

meios alternativos de solução de controvérsias aplicáveis às instituições financeiras, às demais 
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instituições supervisionadas pelo Banco Central do Brasil e aos integrantes do Sistema de 

Pagamentos Brasileiro, e estabelece o rito processual a ser observado nos processos 

administrativos sancionadores no âmbito do Banco Central do Brasil. 

§ 1º- O disposto neste Capítulo aplica-se também às pessoas físicas ou jurídicas 

que: 

I - exerçam, sem a devida autorização, atividade sujeita à supervisão ou à vigilância 

do Banco Central do Brasil; 

II - prestem serviço de auditoria independente para as instituições de que trata o 

caput deste artigo ou de auditoria cooperativa de que trata o inciso V do caput do art. 12 da Lei 

Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009; 

III - atuem como administradores, membros da diretoria, do conselho de 

administração, do conselho fiscal, do comitê de auditoria e de outros órgãos previstos no 

estatuto ou no contrato social de instituição de que trata o caput deste artigo. 

............................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.882, DE 2020 
(Do Sr. Delegado Antônio Furtado) 

 
Suspende os descontos de empréstimos consignados dos funcionários 
públicos e privados da área de segurança, saúde, sistema prisional, sócio-
educativo e limpeza enquanto durar o decreto federal de calamidade 
pública decorrente do novo coronavírus - Covid-19. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-987/2020.  
 

O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º- Fica suspensa a efetivação de descontos, referentes a empréstimos 

consignados, em folha de pagamento dos funcionários públicos e privados das áreas de 

segurança, saúde, sistema prisional, sócio-educativo e limpeza enquanto durar o 

decreto federal de calamidade pública decorrente do novo coronavírus  Covid-19. 

                                                                              

Art. 2º - A suspensão de que trata esta lei será aplicada automaticamente a todos os 

servidores e funcionários públicos e privados, conforme o art.1° desta lei, salvo se houver 

manifestação judicial em sentido contrário. 

Art. 3º- As parcelas que ficarem em aberto, referentes ao período de suspensão, 

serão acrescidas ao final do contrato de empréstimo, sem qualquer encargo ou penalidade 

aplicáveis aos beneficiados pela medida. 

Art. 4º- Os setores responsáveis pelos pagamentos na administração pública ou 

privada poderão expedir normas ou atos complementares que se fizerem necessários para a 
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execução desta lei. 

Art. 5°- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou estado de emergência de 
saúde pública de caráter internacional, decorrente do Covid-19 (Sars-Cov-2), logo a 
seguir classificada como pandemia internacional. 

Com a paralisação necessária das atividades, o mundo inteiro irá enfrentar 

impactos econômicos e financeiros decorrentes da pandemia. A renda familiar dos 

profissionais públicos e privados das áreas de segurança, saúde, sistema prisional, sócio-

educativo e limpeza terá redução financeira e haverá permanência ou até o aumento 

das despesas no dia a dia. 

Este projeto, portanto, busca suspender momentaneamente a cobrança 

desses descontos, enquanto vigente a situação de calamidade pública que causa 

dificuldades financeiras e extraordinárias ao orçamento destas famílias. 

Desta forma, manteremos os cuidados básicos para evitar a propagação do 
novo coronavírus e, ao mesmo tempo, permitir a estabilização financeira das famílias 
destes profissionais tão valorosos para o Brasil. 

Ante o exposto, este Deputado pede aos ilustres Pares a aprovação do 
presente Projeto de Lei. 
 

Sala das Sessões, em 25 de maio de 2020. 
 
 

                 Deputado Federal DELEGADO ANTÔNIO FURTADO PSL/RJ 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.153, DE 2020 
(Do Sr. Célio Studart) 

 
Determina, em todo território nacional, a suspensão das cobranças dos 
empréstimos consignados contraídos por servidores públicos por 120 
(cento e vinte) dias em decorrência do estado de calamidade pública do 
novo coronavírus (COVID-19). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-987/2020.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  
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Art. 1º Ficam suspensas, em todo território nacional, as cobranças por instituições 

financeiras, de todos empréstimos consignados contraídos por servidores públicos 

civis, militares, aposentados, inativos e pensionistas pelo prazo de 120 (cento e vinte) 

dias, a contar da publicação desta Lei. 

Parágrafo único. As parcelas dos empréstimos consignados que ficarem em aberto 

durante este período deverão ser acrescidas ao final do contrato, sem a incidência de 

juros, mora ou qualquer outro adicional. 

Art. 2º O Poder Executivo poderá regulamentar Esta Lei, no que couber, para garantir 

a sua fiel execução.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 O artigo 37 da Carta Magna aduz que a Administração Pública Direta e Indireta 

deverá obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência. 

Já o artigo 39 da Constituição Federal assevera que a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios instituirão, no âmbito de sua competência, regime 

jurídico único e planos de carreira para os servidores públicos. 

Ressalte-se que, segundo dados divulgados pelo Ministério da Saúde, 

infelizmente, milhares de mortes pelo novo coronavírus (COVID-19) já foram 

confirmadas no Brasil. 

 Não se pode olvidar que a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou que 

se vive, atualmente, uma pandemia em decorrência do novo coronavírus, 

considerando-se que esta doença infecciosa atingiu um elevado patamar de número 

de pessoas ao redor do mundo. 

 Conforme publicações da imprensa, em virtude da crise financeira causada 

pela pandemia, diversos Estados e Municípios adiarão o pagamento da primeira 

parcela do décimo terceiro salário de seus respectivos servidores públicos.  

Neste contexto, surge a presente propositura, com o intuito de suspender, em 

todo território nacional, as cobranças por instituições financeiras, de todos 

empréstimos consignados contraídos por servidores públicos civis, militares, 

aposentados, inativos e pensionistas pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar 

da publicação desta Lei. 
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Outrossim, as parcelas dos empréstimos consignados que ficarem em aberto 

durante este período deverão ser acrescidas ao final do contrato, sem a incidência de 

juros, mora ou qualquer outro adicional. 

Dessa forma, com a supramencionada suspensão das cobranças dos 

empréstimos consignados por 120 (cento e vinte) dias, os servidores públicos poderão 

destinar parte destes recursos para o incremento de suas necessidades básicas 

primordiais. 

Ante a relevância temática, requer-se a aprovação pelos Nobres Pares deste 

Projeto de Lei em análise. 

Sala das Sessões, 05 de junho de 2020. 
 
 

Dep. Célio Studart 
PV/CE 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 

Seção I  
Disposições Gerais 

 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 
vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 
sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 
cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 
em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 
eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 
percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 
natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 
Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 
o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 
dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 
Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 
irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 
153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)  

a) a de dois cargos de professor;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei;  

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 
das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 
empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 
carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 
de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 
na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 
direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 
a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 
da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 
emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 
agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 
ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 
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administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 
o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  
III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 
do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 
Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 
do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 
neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para 
exercício de cargo cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que 
tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, desde 
que possua a habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida a 
remuneração do cargo de origem. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019) 

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 
decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência 
Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e de 
pensões por morte a seus dependentes que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do 
art. 40 ou que não seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdência social. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 
exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 
seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 
eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 
seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 
merecimento;  

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, 
permanecerá filiado a esse regime, no ente federativo de origem. (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

 
Seção II 
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Dos Servidores Públicos 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

 
Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no 

âmbito de sua competência, regime jurídico único e planos de carreira para os servidores da 
administração pública direta, das autarquias e das fundações públicas. (Vide ADIN nº 2.135-4) 

§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema 
remuneratório observará:  

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes 
de cada carreira;  

II - os requisitos para a investidura;  
III - as peculiaridades dos cargos. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 
§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de governo para a 

formação e o aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-se a participação nos 
cursos um dos requisitos para a promoção na carreira, facultada, para isso, a celebração de 
convênios ou contratos entre os entes federados. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, 
VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei 
estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e 
os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado 
em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba 
de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no 
art. 37, X e XI. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 5º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios poderá 
estabelecer a relação entre a maior e a menor remuneração dos servidores públicos, obedecido, 
em qualquer caso, o disposto no art. 37, XI. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) 

§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão anualmente os 
valores do subsídio e da remuneração dos cargos e empregos públicos. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios disciplinará a 
aplicação de recursos orçamentários provenientes da economia com despesas correntes em cada 
órgão, autarquia e fundação, para aplicação no desenvolvimento de programas de qualidade e 
produtividade, treinamento e desenvolvimento, modernização, reaparelhamento e 
racionalização do serviço público, inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de 
produtividade. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A remuneração dos servidores públicos organizados em carreira poderá ser 
fixada nos termos do § 4º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 9º É vedada a incorporação de vantagens de caráter temporário ou vinculadas ao 
exercício de função de confiança ou de cargo em comissão à remuneração do cargo efetivo. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

Art. 40. O regime próprio de previdência social dos servidores titulares de cargos 
efetivos terá caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente 
federativo, de servidores ativos, de aposentados e de pensionistas, observados critérios que 
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 1º O servidor abrangido por regime próprio de previdência social será aposentado: 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

I - por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo em que estiver investido, 
quando insuscetível de readaptação, hipótese em que será obrigatória a realização de avaliações 
periódicas para verificação da continuidade das condições que ensejaram a concessão da 
aposentadoria, na forma de lei do respectivo ente federativo; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 3.310, DE 2020 
(Do Sr. Vicentinho) 

 
Suspende, por 120 (cento e vinte) dias, os pagamentos das operações de 
crédito que especifica, em razão da pandemia de coronavírus (Covid-19). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-987/2020.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei suspende, por 120 (cento e vinte) dias, os pagamentos 

das operações de crédito que especifica, em razão do estado de calamidade pública 

reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência 

de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus, de que trata 

a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

Art. 2º Ficam suspensas, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, as 

operações de empréstimos, financiamentos, cartões de crédito e de arrendamento 

mercantil concedidos por instituições financeiras e sociedades de arrendamento 

mercantil contraídas nos termos da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, com 

desconto em folha de pagamento ou em remuneração disponível, inclusive em 

benefício do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) ou do Regime de Previdência 

do servidor público. 

Parágrafo único. A suspensão de que trata o caput deste artigo 

consiste também no diferimento das datas de vencimento de cada parcela das dívidas 

vencidas durante o estado de calamidade para uma nova data, que será fixada em 

120 (cento e vinte) dias após o vencimento original, vedadas a incidência de multa, de 

juros de mora, de honorários advocatícios ou de outras cláusulas penais, bem como 

o emprego de procedimentos de cobrança de débitos, inclusive protestos e a inscrição 

em cadastros de inadimplentes junto aos birôs de crédito, pelo prazo estabelecido 

neste artigo. 

Art. 3º O descumprimento do disposto nesta lei sujeita o infrator às 

sanções previstas na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
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A presente proposição inspira-se em iniciativas assemelhadas que 

vêm sendo apresentadas neste Parlamento com a finalidade de estabelecer medidas 

excepcionais de proteção dos créditos das famílias afetadas pelos efeitos econômicos 

da pandemia da doença Covid-19. 

Nosso objetivo aqui é o de suspender por 120 dias o curso das 

operações e prorrogar o vencimento das parcelas devidas durante esse período em 

razão de operações de crédito consignado, garantindo maior fôlego financeiro aos 

tomadores e preservando a subsistência das famílias tão fragilizadas pelo atual 

cenário de redução trágica da atividade econômica. 

Apesar do objetivo desta proposição aparentar se constituir numa 

interferência nos negócios bancários, é importante frisar que medidas da espécie 

encontram respaldo expresso em nossa ordem constitucional, que determinam o 

dever de o Sistema Financeiro Nacional curvar-se, respeitadas as demais diretrizes 

para sua atividade, aos interesses da coletividade  (art. 192 da CF) e à proteção dos 

consumidores (art. 5º, XXXII, e 170, V). 

 Conto com o apoio dos nobres Pares para o aprimoramento e 

aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 15 de   junho   de 2020. 

VICENTINHO 

 Deputado Federal – PT/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
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CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
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XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 
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cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 
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da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
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pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Art. 172. A lei disciplinará, com base no interesse nacional, os 

investimentos de capital estrangeiro, incentivará os reinvestimentos e regulará a remessa 

de lucros.  
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....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

 

Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o 

desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da coletividade, em todas as partes 

que o compõem, abrangendo as cooperativas de crédito, será regulado por leis complementares 

que disporão, inclusive, sobre a participação do capital estrangeiro nas instituições que o 

integram. (Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

I - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

II - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

III - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

IV - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

V - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

VI - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

VII - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

VIII - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

§ 1º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

§ 2º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

§ 3º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO GERAL 

 

Art. 193. A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como objetivo o 

bem-estar e a justiça sociais.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  
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Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 

a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 
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aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus, as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas 

competências, dentre outras, as seguintes medidas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 926, de 20/3/2020) 
I - isolamento;  

II - quarentena;  

III - determinação de realização compulsória de:  

a) exames médicos;   

b) testes laboratoriais;   

c) coleta de amostras clínicas;   

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou   

e) tratamentos médicos específicos;   

IV - estudo ou investigação epidemiológica;  

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;  

VI - restrição excepcional e temporária, conforme recomendação técnica e 

fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, por rodovias, portos ou aeroportos 

de: (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

a) entrada e saída do País; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

b) locomoção interestadual e intermunicipal; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 

926, de 20/3/2020) (Vide ADI nº 6.343/2020, publicada no DOU de 3/6/2020) 
VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que 

será garantido o pagamento posterior de indenização justa; e  

VIII - autorização excepcional e temporária para a importação e distribuição de 

quaisquer materiais, medicamentos, equipamentos e insumos da área de saúde sujeitos à 

vigilância sanitária sem registro na Anvisa considerados essenciais para auxiliar no combate à 

pandemia do coronavírus, desde que: (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

a) registrados por pelo menos 1 (uma) das seguintes autoridades sanitárias 

estrangeiras e autorizados à distribuição comercial em seus respectivos países: (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 
1. Food and Drug Administration (FDA); (Item acrescido pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

2. European Medicines Agency (EMA); (Item acrescido pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

3. Pharmaceuticals and Medical Devices Agency (PMDA); (Item acrescido pela Lei nº 

14.006, de 28/5/2020) 
4. National Medical Products Administration (NMPA); (Item acrescido pela Lei nº 

14.006, de 28/5/2020) 
b) (Revogada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

§ 1º As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com base 

em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e deverão 

ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e à preservação da 

saúde pública.  

§ 2º Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:  

I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a 

assistência à família conforme regulamento;  

II - o direito de receberem tratamento gratuito;  

III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fundamentais 

das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3 do Regulamento Sanitário Internacional, constante 

do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020.  

§ 3º Será considerado falta justificada ao serviço público ou à atividade laboral 

privada o período de ausência decorrente das medidas previstas neste artigo.  

§ 4º As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste 
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artigo, e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei.  

§ 5º Ato do Ministro de Estado da Saúde:  

I - disporá sobre as condições e os prazos aplicáveis às medidas previstas nos incisos 

I e II do caput deste artigo; e  

II - (Revogado pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020)  

§ 6º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde, da Justiça e Segurança Pública 

e da Infraestrutura disporá sobre a medida prevista no inciso VI do caput. (Parágrafo com redação 

dada pela Medida Provisória nº 927, de 22/3/2020) (Vide ADI nº 6.343/2020, publicada no DOU de 3/6/2020) 
§ 6º-A O ato conjunto a que se refere o § 6º poderá estabelecer delegação de 

competência para a resolução dos casos nele omissos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

927, de 22/3/2020) 
§ 7º As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas:  

I - pelo Ministério da Saúde, exceto a constante do inciso VIII do caput deste artigo; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

II - pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da Saúde, 

nas hipóteses dos incisos I, II, V e VI do caput deste artigo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

14.006, de 28/5/2020) (Vide ADI nº 6.343/2020, publicada no DOU de 3/6/2020) 
III - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos III, IV e VII do caput 

deste artigo. 

IV - pela Anvisa, na hipótese do inciso VIII do caput deste artigo. (Inciso acrescido 

dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 
§ 7º-A. (VETADO na Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

§ 7º-B. O médico que prescrever ou ministrar medicamento cuja importação ou 

distribuição tenha sido autorizada na forma do inciso VIII do caput deste artigo deverá informar 

ao paciente ou ao seu representante legal que o produto ainda não tem registro na Anvisa e foi 

liberado por ter sido registrado por autoridade sanitária estrangeira. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 14.006, de 28/5/2020) 
§ 8º As medidas previstas neste artigo, quando adotadas, deverão resguardar o 

exercício e o funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 
§ 9º O Presidente da República disporá, mediante decreto, sobre os serviços 

públicos e atividades essenciais a que se referem o § 8º. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 926, de 20/3/2020) 
§ 10. As medidas a que se referem os incisos I, II e VI do caput, quando afetarem a 

execução de serviços públicos e atividades essenciais, inclusive as reguladas, concedidas ou 

autorizadas, somente poderão ser adotadas em ato específico e desde que em articulação prévia 

com o órgão regulador ou o Poder concedente ou autorizador. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 926, de 20/3/2020) 
§ 11. É vedada a restrição à circulação de trabalhadores que possa afetar o 

funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais, definidas nos termos do disposto 

no § 9º, e cargas de qualquer espécie que possam acarretar desabastecimento de gêneros 

necessários à população. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 4º É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de 

engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 
§ 1º A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e 

aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus.  

§ 2º Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão 

imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de computadores 

(internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 
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12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na 

Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou 

aquisição.  

§ 3º Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, serviços 

e insumos de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou com o direito de participar 

de licitação ou contratar com o Poder Público suspenso, quando se tratar, comprovadamente, 

de única fornecedora do bem ou serviço a ser adquirido. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 926, de 20/3/2020) 
§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação de que trata o caput, quando se tratar de 

compra ou contratação por mais de um órgão ou entidade, o sistema de registro de preços, de 

que trata o inciso II do caput do art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, poderá ser 

utilizado. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 951, de 15/4/2020) 

§ 5º Na hipótese de inexistência de regulamento específico, o ente federativo poderá 

aplicar o regulamento federal sobre registro de preços. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 951, de 15/4/2020) 
§ 6º O órgão ou entidade gerenciador da compra estabelecerá prazo, contado da data 

de divulgação da intenção de registro de preço, entre dois e quatro dias úteis, para que outros 

órgãos e entidades manifestem interesse em participar do sistema de registro de preços nos 

termos do disposto no § 4º e no § 5º. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 951, de 15/4/2020) 

Art. 4º-A A aquisição de bens e a contratação de serviços a que se refere o caput do 

art. 4º não se restringe a equipamentos novos, desde que o fornecedor se responsabilize pelas 

plenas condições de uso e funcionamento do bem adquirido. (Artigo acrescido pela Medida Provisória 

nº 926, de 20/3/2020) 
Art. 4º-B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, presumem-

se atendidas as condições de: 

I - ocorrência de situação de emergência; 

II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência; 

III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; e 

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de 

emergência. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 4º-C Para as contratações de bens, serviços e insumos necessários ao 

enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, não será exigida a elaboração de estudos 

preliminares quando se tratar de bens e serviços comuns. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 

926, de 20/3/2020) 
Art. 4º-D O Gerenciamento de Riscos da contratação somente será exigível durante 

a gestão do contrato. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 4º-E Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos necessários 

ao enfrentamento da emergência que trata esta Lei, será admitida a apresentação de termo de 

referência simplificado ou de projeto básico simplificado. 

§ 1º O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a que se 

refere o caput conterá: 

I - declaração do objeto; 

II - fundamentação simplificada da contratação; 

III - descrição resumida da solução apresentada; 

IV - requisitos da contratação; 

V - critérios de medição e pagamento; 

VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos seguintes 

parâmetros: 

a) Portal de Compras do Governo Federal; 

b) pesquisa publicada em mídia especializada; 
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c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; 

d) contratações similares de outros entes públicos; ou 

e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e 

VII - adequação orçamentária. 

§ 2º Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será 

dispensada a estimativa de preços de que trata o inciso VI do caput. 

§ 3º Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do caput não 

impedem a contratação pelo Poder Público por valores superiores decorrentes de oscilações 

ocasionadas pela variação de preços, hipótese em que deverá haver justificativa nos autos. 
(Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 4º-F Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviço, 

a autoridade competente, excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar a 

apresentação de documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o 

cumprimento de um ou mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de apresentação 

de prova de regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso 

XXXIII do caput do art. 7º da Constituição. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 

20/3/2020) 
Art. 4º-G Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou presencial, 

cujo objeto seja a aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da 

emergência de que trata esta Lei, os prazos dos procedimentos licitatórios serão reduzidos pela 

metade. (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 1º Quando o prazo original de que trata o caput for número ímpar, este será 

arredondado para o número inteiro antecedente. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 926, 

de 20/3/2020) 
§ 2º Os recursos dos procedimentos licitatórios somente terão efeito devolutivo. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 
§ 3º Fica dispensada a realização de audiência pública a que se refere o art. 39 da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para as licitações de que trata o caput. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 
§ 4º As licitações de que trata o caput realizadas por meio de sistema de registro de 

preços serão consideradas compras nacionais, nos termos do disposto no regulamento federal, 

observado o prazo estabelecido no § 6º do art. 4º. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 951, 

de 15/4/2020) 
Art. 4º-H Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até seis meses 

e poderão ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de 

enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública. (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 
Art. 4º-I Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta Lei, a 

administração pública poderá prever que os contratados fiquem obrigados a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, acréscimos ou supressões ao objeto contratado, em até cinquenta por 

cento do valor inicial atualizado do contrato. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 

20/3/2020) 
Art. 5º Toda pessoa colaborará com as autoridades sanitárias na comunicação 

imediata de:  

I - possíveis contatos com agentes infecciosos do coronavírus;  

II - circulação em áreas consideradas como regiões de contaminação pelo 

coronavírus.  

Art. 6º É obrigatório o compartilhamento entre órgãos e entidades da administração 

pública federal, estadual, distrital e municipal de dados essenciais à identificação de pessoas 

infectadas ou com suspeita de infecção pelo coronavírus, com a finalidade exclusiva de evitar 

a sua propagação.  

§ 1º A obrigação a que se refere o caput deste artigo estende-se às pessoas jurídicas 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-951-15-abril-2020-790049-publicacaooriginal-160397-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-951-15-abril-2020-790049-publicacaooriginal-160397-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
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de direito privado quando os dados forem solicitados por autoridade sanitária.  

§ 2º O Ministério da Saúde manterá dados públicos e atualizados sobre os casos 

confirmados, suspeitos e em investigação, relativos à situação de emergência pública sanitária, 

resguardando o direito ao sigilo das informações pessoais.  

Art. 6º-A Ficam estabelecidos os seguintes limites para a concessão de suprimento 

de fundos e por item de despesa, para as aquisições e contratações a que se refere o caput do 

art. 4º, quando a movimentação for realizada por meio de Cartão de Pagamento do Governo: 

I - na execução de serviços de engenharia, o valor estabelecido na alínea "a" do 

inciso I do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e 

II - nas compras em geral e outros serviços, o valor estabelecido na alínea "a" do 

inciso II do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 1993. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, 

de 20/3/2020) 
Art. 6º-B Serão atendidos prioritariamente os pedidos de acesso à informação, de 

que trata a Lei nº 12.527, de 2011, relacionados com medidas de enfrentamento da emergência 

de saúde pública de que trata esta Lei. (Vide ADIs nºs 6.347, 6.351 e 6.353/2020, publicadas no 

DOU de 1º/6/2020) 

§ 1º Ficarão suspensos os prazos de resposta a pedidos de acesso à informação nos 

órgãos ou nas entidades da administração pública cujos servidores estejam sujeitos a regime de 

quarentena, teletrabalho ou equivalentes e que, necessariamente, dependam de: 

I - acesso presencial de agentes públicos encarregados da resposta; ou 

II - agente público ou setor prioritariamente envolvido com as medidas de 

enfrentamento da situação de emergência de que trata esta Lei. 

§ 2º Os pedidos de acesso à informação pendentes de resposta com fundamento no 

disposto no § 1º deverão ser reiterados no prazo de dez dias, contado da data em que for 

encerrado o prazo de reconhecimento de calamidade pública a que se refere o Decreto 

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020. 

§ 3º Não serão conhecidos os recursos interpostos contra negativa de resposta a 

pedido de informação negados com fundamento no disposto no § 1º. 

§ 4º Durante a vigência desta Lei, o meio legítimo de apresentação de pedido de 

acesso a informações de que trata o art. 10 da Lei nº 12.527, de 2011, será exclusivamente o 

sistema disponível na internet. 

§ 5º Fica suspenso o atendimento presencial a requerentes relativos aos pedidos de 

acesso à informação de que trata a Lei nº 12.527, de 2011. (Artigo acrescido pela Medida Provisória 

nº 928, de 23/3/2020) 
Art. 6º-C Não correrão os prazos processuais em desfavor dos acusados e entes 

privados processados em processos administrativos enquanto perdurar o estado de calamidade 

de que trata o Decreto Legislativo nº 6, de 2020. 

Parágrafo único. Fica suspenso o transcurso dos prazos prescricionais para 

aplicação de sanções administrativas previstas na Lei nº 8.112, de 1990, na Lei nº 9.873, de 

1999, na Lei nº 12.846, de 2013, e nas demais normas aplicáveis a empregados públicos. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 928, de 23/3/2020) 
Art. 6º-D Fica suspenso o transcurso dos prazos prescricionais para aplicação de 

sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, e na Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 951, de 

15/4/2020) 
Art. 7º O Ministério da Saúde editará os atos necessários à regulamentação e 

operacionalização do disposto nesta Lei.  

Art. 8º Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência de saúde 

internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, exceto quanto aos 

contratos de que trata o art. 4º-H, que obedecerão ao prazo de vigência neles estabelecidos. 
(Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 
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Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 6 de fevereiro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Sérgio Moro  

Luiz Henrique Mandetta 

 

LEI Nº 10.820, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003 
Dispõe sobre a autorização para desconto de 

prestações em folha de pagamento, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, poderão autorizar, de forma 

irrevogável e irretratável, o desconto em folha de pagamento ou na sua remuneração disponível 

dos valores referentes ao pagamento de empréstimos, financiamentos, cartões de crédito e 

operações de arrendamento mercantil concedidos por instituições financeiras e sociedades de 

arrendamento mercantil, quando previsto nos respectivos contratos. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Medida Provisória nº 681, de 10/7/2015, convertida na Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 
§ 1º O desconto mencionado neste artigo também poderá incidir sobre verbas 

rescisórias devidas pelo empregador, se assim previsto no respectivo contrato de empréstimo, 

financiamento, cartão de crédito ou arrendamento mercantil, até o limite de 35% (trinta e cinco 

por cento), sendo 5% (cinco por cento) destinados exclusivamente para: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 
I - a amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 
II - a utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de crédito. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 
§ 2º O regulamento disporá sobre os limites de valor do empréstimo, da prestação 

consignável para os fins do caput e do comprometimento das verbas rescisórias para os fins do 

§ 1º deste artigo.  

§ 3º Os empregados de que trata o caput poderão solicitar o bloqueio, a qualquer 

tempo, de novos descontos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014, em vigor 

trinta dias após a sua publicação e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 
§ 4º O disposto no § 3º não se aplica aos descontos autorizados em data anterior à 

da solicitação do bloqueio. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014, em vigor 

trinta dias após a sua publicação e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 
§ 5º Nas operações de crédito consignado de que trata este artigo, o empregado 

poderá oferecer em garantia, de forma irrevogável e irretratável:  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
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TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, 

de ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5º, inciso XXXII, 170, inciso V, da 

Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias.  

Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto 

ou serviço como destinatário final.  

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que 

indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo.  

Art. 3º Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou 

estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, 

montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou 

comercialização de produtos ou prestação de serviços.  

§ 1º Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial.  

§ 2º Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante 

remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as 

decorrentes das relações de caráter trabalhista.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.795, DE 2020 
(Do Sr. Eduardo da Fonte) 

 
Suspende a cobrança de empréstimos consignados, conforme determina, 
pelo tempo em que perdurar o estado de ealamidade pública decorrente 
da pandemia de COVID-19 (novo coronavírus). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-987/2020.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica suspensa a cobrança de empréstimos consignados pelo 
tempo em que perdurar o estado de calamidade pública decorrente da pandemia de 
COVID-19 (novo coronavírus), reconhecido pela Lei n.º 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020 e pelo Decreto Legislativo n.º 6, de 20 de março de 2020, para: 

I – servidores públicos federais; 

II – empregados públicos federais regidos pela Consolidação das Leis 
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do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5425, de 1º de maio de 1943; 

III – aposentados e pensionistas de órgãos e empresas públicas 
federais. 

Art. 2º. As parcelas dos empréstimos consignados não pagas durante 
o período de que trata o caput do art. 1º desta lei serão acrescidas ao final do contrato, 
sem a incidência de juros, mora ou qualquer outro adicional. 

Art. 3º. A retomada das cobranças de empréstimos consignados 
poderá ser prorrogada por até 30 (trinta) dias após o término do período descrito no 
caput do art. 1º desta lei. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A pandemia de COVID-19 (novo coronavírus) está escrevendo um 
dos capítulos mais tristes da história do Brasil. Todos os brasileiros e brasileiras foram 
afetados em maior ou menor grau pela crise econômica decorrente desta pandemia, 
pelos problemas de saúde acarretados pelo novo coronavírus ou associados a ele, 
pelas medidas restritivas e necessárias para preservar a vida e a saúde da população, 
entre vários outros fatores. 

Os servidores públicos federais também foram duramente afetados 
pelos nefastos efeitos da COVID-19. Apesar dos ataques sofridos em menção aos 
salários supostamente altos, em verdade a média salarial dos servidores públicos não 
se distancia consideravelmente da média salarial do setor privado, tendo em conta 
também a variação de exigências acadêmicas e profissionais apresentada ou não 
pelas mais diversas áreas, em especial na iniciativa privada. 

Em estudo publicado em dezembro de 2019, o Instituto de Pesquisa 
Econômica Aplicada (IPEA)7 mostra que a média salarial dos servidores públicos 
variou entre R$ 2.775,83 (dois mil setecentos e setenta e cinco reais e oitenta e três 
centavos) e R$ 8.587,12 (oito mil quinhentos e oitenta e sete reais e doze centavos), 
variação trazida pela diferença de esfera de atuação do serviço público. A média 
salarial do setor privado se apresentou em R$ 2.382,17 (dois mil trezentos e oitenta e 
dois reais e dezessete centavos), conforme o gráfico abaixo. 

                                                      
7 https://www.ipea.gov.br/atlasestado/download/154/nota-tecnica-versao-2 
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Desta forma, em consonância com o pleito apresentado por colegas 
parlamentares para todos os trabalhadores, chamo a atenção também para a situação 
dos servidores públicos e a importância da suspensão das cobranças dos 
empréstimos consignados. Este projeto de lei visa garantir que as necessidades 
básicas sejam supridas sem que haja um efeito bola de neve em relação ao 
pagamento de juros, mora e outros adicionais de parcelas de empréstimo que 
verdadeiramente tiveram seu adimplemento prejudicado em razão da pandemia e da 
crise econômica dela advinda.  

Por essas razões, conto com o apoio dos nobres pares para a 
aprovação desta matéria. 

Sala das Sessões, em 14 de julho de 2020. 

     

 

 

Deputado EDUARDO DA FONTE 
PP/PE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 

a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro 

Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo único 

do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado 

Federal, promulgo o seguinte  

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 
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coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência   

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

DECRETA:  

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

 

TÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 1º Esta Consolidação estatui as normas que regulam as relações individuais e 

coletivas de trabalho nela previstas. 

Art. 2º Considera-se empregador a empresa individual ou coletiva, que, assumindo 

os riscos de atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviços. 

§ 1º Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de 

emprego, os profissionais liberais, as instituições de beneficência, as associações recreativas ou 

outras instituições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados. 

§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, ou 
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ainda quando, mesmo guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo econômico, serão 

responsáveis solidariamente pelas obrigações decorrentes da relação de emprego. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 

120 dias após a publicação) 

§ 3º Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios, sendo necessárias, para a 

configuração do grupo, a demonstração do interesse integrado, a efetiva comunhão de 

interesses e a atuação conjunta das empresas dele integrantes. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 

publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.805, DE 2020 
(Da Sra. Jaqueline Cassol) 

 
Dispõe sobre a suspensão dos empréstimos consignados de servidores 
públicos civis e militares, ativos e inativos, dos Poderes Legislativo, 
Executivo e Judiciário, da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito 
Federal, como medida excepcional a ser adotada enquanto perdurar o 
Decreto nº 06, de 20 de março de 2020, que decretou estado de 
calamidade pública nacional em decorrência do coronavírus.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-987/2020.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1ºEsta lei visa suspender os empréstimos consignados de servidores 

públicos civis e militares, ativos e inativos dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, da 

União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, como medida excepcional a ser 

adotada enquanto perdurar o Decreto nº 06, de 20 de março de 2020, que decretou estado de 

calamidade pública nacional em decorrência do coronavírus.  

Art. 2º Durante o prazo de vigência do Decreto nº 06, de 20 de março de 

2020, que decretou estado de calamidade pública nacional em decorrência do coronavírus, 

ficam suspensos, por 120 (cento e vinte) dias os pagamentos de empréstimos consignados de 

servidores públicos ativos e inativos dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, da União, 

dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.  

§1º As instituições financeiras concedentes dos empréstimos serão 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
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responsáveis pela renegociação dos termos contratuais, visando a ampliação dos prazos 

originais de pagamento. 

§2ºEnquanto perdurar a suspensão é vedada a incidência de correção 

monetária, juros, taxas ou encargos às parcelas. 

§3º É vedada a inscrição dos devedores em cadastro de inadimplentes, no 

âmbito da negociação descrita neste artigo. 

Art. 4ºAs prestações suspensas serão convertidas em prestações extras, com 

vencimento em meses subsequentes à data de vencimento da última prestação para o 

financiamento. 

Art. 5º Esta lei altera no que couber a Lei n.º 10.820, de 17 de dezembro de 

2003, o Decreto nº 8.690, de 11 de março de 2016 e legislação estadual que regulamenta a 

matéria.  

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

 Desde quando chegou ao Brasil, a pandemia gerada pelo coronavírus (COVID19), 

causou grande impacto na economia brasileira, fazendo com que milhares de famílias tivessem 

sua renda diminuída ou cessada. 

 O Fundo Monetário Internacional (FMI) estima que haverá uma queda do Produto 

Interno Bruto (PIB) de 5,3% no ano de 2020, em decorrência da crise de saúde enfrentada no 

país.  

 Infelizmente, não é apenas o PIB que baterá recorde. A taxa de desemprego pode chegar 

a 18,7% no país, até o final do corrente ano, segundo estimativa da Fundação Getúlio Vargas 

(FGV). Assim, será a perda de mais de 3.000.000 (três milhões) de postos de trabalho8. 

 Em contrapartida, as instituições financeiras, como o Banco do Brasil e a Caixa 

Econômica Federal, detentoras de maior parte dos consignados, prosseguem tendo lucros 

bilionários. 

 No ano de 2019, o Banco do Brasil obteve R$18,16 bilhões em lucro e a Caixa 

Econômica Federal, R$ 21,1 bilhões, no mesmo período.  

                                                      
8https://economia.uol.com.br/noticias/redacao/2020/05/19/brasil-caminha-para-maior-crise-economica-de-
sua-historia.htm 

https://economia.uol.com.br/noticias/redacao/2020/05/19/brasil-caminha-para-maior-crise-economica-de-sua-historia.htm
https://economia.uol.com.br/noticias/redacao/2020/05/19/brasil-caminha-para-maior-crise-economica-de-sua-historia.htm
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 Ora, não há que se falar em grandes prejuízos bancários quando da suspensão do 

pagamento dos consignados, requeridos por este Projeto de Lei. 

 Dessa maneira, torna-se imperioso que o Congresso Nacional tome medidas capazes de 

mitigar os efeitos da crise econômica nas famílias brasileiras.  

 Portanto, solicito aos nobres Pares a aprovação do presente Projeto de Lei que busca, a 

partir da suspensão do pagamento de consignados, que servidores públicos, ativos e inativos, a 

não sacrifiquem tanto sua economia familiar, já tão drasticamente atingida com a crise gerada 

pela pandemia do novo coronavírus.  

Sala das Sessões, em 15 de julho de 2020. 

 

 

Jaqueline Cassol 

Deputada Federal – PP/RO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro 

Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo único 

do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado 

Federal, promulgo o seguinte: 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  
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§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão. 

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  
 

LEI Nº 10.820, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003 
Dispõe sobre a autorização para desconto de 

prestações em folha de pagamento, e dá outras 

providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Os empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, poderão autorizar, de forma 

irrevogável e irretratável, o desconto em folha de pagamento ou na sua remuneração disponível 

dos valores referentes ao pagamento de empréstimos, financiamentos, cartões de crédito e 

operações de arrendamento mercantil concedidos por instituições financeiras e sociedades de 

arrendamento mercantil, quando previsto nos respectivos contratos. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 681, de 10/7/2015, convertida na Lei nº 13.172, de 

21/10/2015) 

§ 1º O desconto mencionado neste artigo também poderá incidir sobre verbas 

rescisórias devidas pelo empregador, se assim previsto no respectivo contrato de empréstimo, 

financiamento, cartão de crédito ou arrendamento mercantil, até o limite de 35% (trinta e cinco 

por cento), sendo 5% (cinco por cento) destinados exclusivamente para: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

I - a amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

II - a utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de crédito. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

§ 2º O regulamento disporá sobre os limites de valor do empréstimo, da prestação 

consignável para os fins do caput e do comprometimento das verbas rescisórias para os fins do 

§ 1º deste artigo.  

§ 3º Os empregados de que trata o caput poderão solicitar o bloqueio, a qualquer 

tempo, de novos descontos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014, 

em vigor trinta dias após a sua publicação e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 4º O disposto no § 3º não se aplica aos descontos autorizados em data anterior à 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-681-10-julho-2015-781218-publicacaooriginal-147539-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-681-10-julho-2015-781218-publicacaooriginal-147539-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
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da solicitação do bloqueio. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014, 

em vigor trinta dias após a sua publicação e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 5º Nas operações de crédito consignado de que trata este artigo, o empregado 

poderá oferecer em garantia, de forma irrevogável e irretratável:  

I - até 10% (dez por cento) do saldo de sua conta vinculada no Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS;  

II - até 100% (cem por cento) do valor da multa paga pelo empregador, em caso de 

despedida sem justa causa ou de despedida por culpa recíproca ou força maior, nos termos dos 

§§ 1º e 2º do art. 18 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 719, de 29/3/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.313, de 

14/7/2016)  

§ 6º A garantia de que trata o § 5º só poderá ser acionada na ocorrência de despedida 

sem justa causa, inclusive a indireta, ou de despedida por culpa recíproca ou força maior, não 

se aplicando, em relação à referida garantia, o disposto no § 2º do art. 2º da Lei nº 8.036, de 11 

de maio de 1990. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 719, de 29/3/2016, 

convertida na Lei nº 13.313, de 14/7/2016)  

§ 7º O Conselho Curador do FGTS poderá definir o número máximo de parcelas e 

a taxa máxima mensal de juros a ser cobrada pelas instituições consignatárias nas operações de 

crédito consignado de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

719, de 29/3/2016, convertida na Lei nº 13.313, de 14/7/2016) 

§ 8º Cabe ao agente operador do FGTS definir os procedimentos operacionais 

necessários à execução do disposto nos §§ 5º e 6º deste artigo, nos termos do inciso II do caput 

do art. 7º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 719, de 29/3/2016, convertida na Lei nº 13.313, de 14/7/2016) 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se:  

I - empregador, a pessoa jurídica assim definida pela legislação trabalhista e o 

empresário a que se refere o Título I do Livro II da Parte Especial da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 - Código Civil. (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 656, de 

7/10/2014, em vigor trinta dias após a sua publicação e convertida na Lei nº 13.097, de 

19/1/2015) 

II - empregado, aquele assim definido pela legislação trabalhista;  

III - instituição consignatária, a instituição autorizada a conceder empréstimo ou 

financiamento ou realizar operação com cartão de crédito ou de arrendamento mercantil 

mencionada no caput do art. 1º; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 681, de 

10/7/2015, convertida na Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

IV - mutuário, empregado que firma com instituição consignatária contrato de 

empréstimo, financiamento, cartão de crédito ou arrendamento mercantil regulado por esta Lei; 

(Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 681, de 10/7/2015, convertida na Lei nº 

13.172, de 21/10/2015) 

V - verbas rescisórias, as importâncias devidas em dinheiro pelo empregador ao 

empregado em razão de rescisão do seu contrato de trabalho. 

VI - instituição financeira mantenedora, a instituição a que se refere o inciso III do 

caput e que mantém as contas para crédito da remuneração disponível dos empregados; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014, em vigor trinta dias após a sua 

publicação e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

VII - desconto, ato de descontar na folha de pagamento ou em momento anterior ao 

do crédito devido pelo empregador ao empregado como remuneração disponível ou verba 

rescisória o valor das prestações assumidas em operação de empréstimo, financiamento, cartão 

de crédito ou arrendamento mercantil; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 656, de 

7/10/2014, convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015, e com redação dada pela Medida 
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Provisória nº 681, de 10/7/2015, convertida na Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

VIII - remuneração disponível, os vencimentos, subsídios, soldos, salários ou 

remunerações, descontadas as consignações compulsórias. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 656, de 7/10/2014, em vigor trinta dias após a sua publicação e convertida na 

Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 1º Para os fins desta Lei, são consideradas consignações voluntárias as autorizadas 

pelo empregado.  

§ 2º No momento da contratação da operação, a autorização para a efetivação dos 

descontos permitidos nesta Lei observará, para cada mutuário, os seguintes limites:  

I - a soma dos descontos referidos no art. 1º não poderá exceder a 35% (trinta e 

cinco por cento) da remuneração disponível, conforme definido em regulamento, sendo 5% 

(cinco por cento) destinados exclusivamente para: (“Caput” do inciso com redação dada pela 

Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

a) a amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou (Alínea 

com redação dada pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

b) a utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de crédito; e (Alínea 

com redação dada pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

II - o total das consignações voluntárias, incluindo as referidas no art. 1º, não poderá 

exceder a quarenta por cento da remuneração disponível, conforme definida em regulamento.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................ 

DECRETO Nº 8.690, DE 11 DE MARÇO DE 2016 
Dispõe sobre a gestão das consignações em 

folha de pagamento no âmbito do sistema de 

gestão de pessoas do Poder Executivo federal.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 45 da 

Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e nos art. 1º a art. 5º da Lei nº 10.820, de 17 de 

dezembro de 2003, 

DECRETA:  

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a gestão das consignações em folha de pagamento 

no âmbito do sistema de gestão de pessoas do Poder Executivo federal.  

Parágrafo único. Este Decreto aplica-se:  

I - aos servidores públicos federais regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 

1990; e  

II - aos empregados, militares, aposentados e pensionistas cuja folha de pagamento 

seja processada pelo sistema de gestão de pessoas do Poder Executivo federal.  

Art. 2º Para os fins deste Decreto, considera-se:  

I - desconto - valor deduzido de remuneração, subsídio, provento, pensão ou salário, 

compulsoriamente, por determinação legal ou judicial;  

II - consignação - valor deduzido de remuneração, subsídio, provento, pensão ou 

salário, mediante autorização prévia e expressa do consignado;  

III - consignado - aquele cuja folha de pagamento seja processada pelo sistema de 

gestão de pessoas do Poder Executivo federal e que tenha estabelecido com consignatário 

relação jurídica que autorize consignação; e  

IV - consignatário - destinatário de créditos resultantes de consignação, em 

decorrência de relação jurídica que a autorize.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................ 
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PROJETO DE LEI N.º 4.025, DE 2020 
(Do Sr. Nilto Tatto) 

 
Dispõe sobre a suspensão, pelo período de seis meses ou enquanto 
perdurar o estado de emergência e calamidade pública declarada em 
decorrência da pandemia COVID-19 no Brasil, a cobrança dos 
empréstimos consignados contraídos junto às instituições financeiras. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-965/2020.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1° - Fica suspenso o desconto em folha de pagamento ou na remuneração, 

soldos, subsídios e similares dos valores já contratados referentes ao pagamento 

de empréstimos consignados, financiamentos, cartões de crédito e afins dos 

aposentados e pensionistas, de forma excepcional, pelo período de seis meses 

ou enquanto perdurar o estado de emergência e calamidade pública declarada 

em decorrência da pandemia COVID-19 no Brasil. 

Art. 2º - As parcelas dos empréstimos consignados que deixarem de ser 

descontadas e pagas no período de seis meses ou enquanto perdurar a 

pandemia no Brasil, serão incluídas ao final do contrato, de forma parcelada, não 

podendo haver sobre as mesmas a incidência de juros e correção monetária. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Diante da situação de EMERGÊNCIA SANITÁRIA, devido a propagação 

do Novo Coronavírus (COVID-19) na China e a disseminação mundial da nova 

doença e sua chegada no Brasil, os impactos na Economia já são palpáveis. Essa 

pandemia paralisa a economia, afeta cadeias globais de suprimentos, fecha 

fronteiras, derruba bolsas, cancela eventos no mundo todo e eleva temores de 

recessão global. 

determine que os bancos suspendam a cobrança de crédito consignado de 

aposentados pelo INSS ou regime próprio pelo período de 6 meses dos aposentados 

que terão mais recursos para se tratar, caso contraiam a covid-19, a doença causada 

pelo novo coronavírus. 

A suspensão das parcelas dos empréstimos consignados concedidos  dos  

aposentados e pensionistas, pelo período de 6 meses, é medida necessária para 
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garantir que os idosos, atingidos em maior número por consequências fatais do 

[vírus] SARS-CoV-2, possam arcar com o custeio do tratamento médico necessário. 

O Brasil e o mundo passam pelo desafio de combater a pandemia do 

coronavírus (COVID-19). O Congresso Nacional já reconheceu o estado de 

calamidade pública e o Governo se organiza no sentido de combater a pandemia 

em âmbito nacional. Nesse contexto, são necessárias medidas emergenciais 

para possibilitar uma célere retomada da normalidade econômica. 

Os trabalhadores, em geral, estão perdendo rendo, ficando 

impossibilitados de honrar os compromissos mínimos de manutenção da casa e 

de sua família. Isso acarreta também nos empréstimos contraídos junto as 

instituições financeiras, que serão descontadas diretamente na folha salarial 

Com os referidos descontos diretamente na folha salarial o 

empobrecimento dos trabalhadores se agrava consideravelmente o que poderá 

agravar ainda mais a crise, seja ela de saúde, social ou financeira 

Cabe salientar que as instituições financeiras não auferirão prejuízos, 

pois as parcelas que forem suspensas, pelo período em que perdurar a 

pandemia, serão ressarcidas ao final do contrato. Haverá apenas uma 

prorrogação dos contratos já existentes. 

Por essas razões, pedimos o apoio dos nobres paraes para a sua aprovação.   

      Sala das sessões, 3 em agosto de  2020. 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.353, DE 2020 
(Da Sra. Jéssica Sales) 

 
Suspende, em razão da pandemia pelo COVID-19, o pagamento de 
parcelas provenientes de operações de crédito consignado, e dá outras 
providências.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-987/2020.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Artigo 1º. Fica suspenso, pelo prazo de até 180 (cento 
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e oitenta dias), o pagamento das parcelas decorrentes de 

contratos de operações de créditos consignados contraídos por 

empregados ou servidores públicos da União, Distrito Federal, 

Estados e Municípios.  

1º. A suspensão do pagamento a que alude o caput deste 

artigo deverá ser exercida pelo empregado ou servidor público, 

mediante solicitação pelos canais oficiais disponibilizados 

pelas instituições financeiras, no prazo de até 90 (noventa) 

dias da entrada em vigor da presente lei, sob pena de perecimento 

do direito. 

Artigo 2º. Para as demais pessoas físicas não mencionadas 

no artigo anterior fica suspenso o pagamento, pelo prazo de até 

270 (duzentos e setenta dias), das parcelas decorrentes de 

contratos de operações de créditos consignados. 

§ 1º. A opção de suspensão do pagamento a que alude o 

caput deste artigo deverá ser exercida pelo contratante do 

empréstimo mediante solicitação pelos canais oficiais 

disponibilizados pelas instituições financeiras, no prazo de até 

90 (noventa) dias da entrada em vigor da presente lei, sob pena 

de perecimento do direito.  

Artigo 3º. As parcelas inicialmente previstas para 

incidirem nos meses previstos nos artigos 1º e 2º da presente 

lei, serão automaticamente transferidas para os meses 

subsequentes ao previsto originalmente para o final do contrato, 

sem a incidência de juros, multas, taxas ou quaisquer outros 

encargos. 

Artigo 4º. A presente lei se aplica somente àqueles 

contratos já firmados a partir da entrada em vigor da presente 

lei, não se aplicando suas disposições para contratações futuras 

de operações de créditos consignados. 

Artigo 5º. Até 30 de junho de 2021 o parágrafo 5º do 

artigo 6º da lei 10.820, vigorará com a seguinte redação: 

“Art. 6º........ 

§ 5o  Os descontos e as retenções mencionados no caput não 

poderão ultrapassar o limite de 40% (quarenta por cento) do 
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valor dos benefícios, sendo 5% (cinco por cento) destinados 

exclusivamente para  

I - a amortização de despesas contraídas por meio de cartão 

de crédito; ou         

II - a utilização com a finalidade de saque por meio do 

cartão de crédito.”   

Art. 6º. Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação.  

JUSTIFICATIVA 

 

De início, cumpre-nos anotar que a universalização do 

acesso à saúde encontra-se inserido no leque de Direitos e 

Garantias Fundamentais apresentados por nossa Lei Maior, sendo 

um direito de todos e um dever do Estado, aí compreendido a 

União, Estados e Municípios.  

Consoante amplamente difundido pela comunidade 

científica os primeiros casos da infecção humana pelo novo 

coronavírus – COVID 19 – foram relatados em dezembro de 2019 na 

cidade de Wuhan, na China. Após estes, vários outros se seguiram 

em todo o território chinês, na Europa, e, posteriormente, nos 

Estados Unidos (primeiro caso relatado em 21 de janeiro de 2020). 

Na América do Sul o primeiro caso conhecido de COVID-19 foi no 

Brasil, em 26 de fevereiro de 2020, na cidade de São Paulo. Já 

em 11 de março de 2020 a pandemia foi reconhecida pela 

Organização Mundial da Saúde.  

O Congresso Nacional, através do decreto legislativo n. 

06, de 20 de março de 2020, reconheceu, notadamente para as 

dispensas do atingimento dos resultados fiscais previstos no 

art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar 

nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade 

pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020. 

 Pois bem, cenário nacional atual no campo da saúde 

pública vem causando preocupação em todos os brasileiros e na 

comunidade cientifica nacional e internacional, com a 

Organização Mundial de Saúde alertando que o foco da infecção 
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humana pelo novo coronavírus – COVID 19 (SARS-CoV-2) é a América 

Latina e, em especial, o Brasil. 

Este contexto devastador pode ser explicado pela 

ausência de uma atuação integrada entre os entes federativos, 

pela dimensão do país, pela insistente falta de adesão da 

população ao isolamento social, e, ainda, pela carência da 

testagem em massa. 

O exemplo de sucesso da Coreia do Sul no combate ao SARS-

CoV-2 vai ao encontro da recomendação expedida pela Organização 

Mundial de Saúde, que aconselha a testagem em massa como forma 

de evitar a evolução da epidemia e, ainda, orientar as 

autoridades públicas na tomada de decisões para o combate do 

vírus. 

Segundo o portal World Meters 

(https://www.worldometers.info/coronavirus/), que compila dados 

mundiais de como a pandemia do novo coronavírus tem se comportado 

em diversos países,  o Brasil ocupa a 110ª posição em testagem. 

Por sua vez, como um percentual aproximado de 80% (oitenta por 

cento) dos casos positivos são assintomáticos, somente a 

testagem massiva se apresenta como instrumento idôneo, capaz de 

monitorar a evolução da pandemia e possibilitar a adoção de 

medidas tempestivas de controle da infecção.    

Neste aspecto, a presente proposição legislativa visa 

alterar este quadro de baixa testagem da população brasileira, 

obrigando que os entes federativos disponibilizem aos usuários 

do SUS o teste por sorologia, que irá verificar a existência de 

resposta imunológica do organismo humano em relação ao vírus, 

pela detecção de anticorpos IgM e IgG em pessoas que foram 

expostas ao SARS-CoV-2.  

Sem embargo, para o implemento dos mencionados testes 

poderão os entes federativos, caso entendam conveniente e 

oportuno, firmar, mediante dispensa de chamamento público, 

termos de colaboração, de fomento ou acordo de cooperação com 

organizações da sociedade civil.  

https://www.worldometers.info/coronavirus/
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A proposição legislativa em destaque ainda estabelece 

aos entes federativos a obrigatoriedade de disponibilização de 

um número mínimo de testes rápidos para cada grupo de mil 

habitantes, que possui como vantagem a possibilidade de um 

resultado em poucos minutos, embora, saibamos, a maioria dos 

testes rápidos existentes no mercado possuem sensibilidade e 

especificidade muito reduzidas em comparação às outras 

metodologias.   

Em arremate, o que se pretende é contribuir na proposição 

de medidas concretas para o enfrentamento da pandemia do COVID-

19 que assola o Estado brasileiro, e a testagem em massa é 

pressuposto imprescindível para o mapeamento e o combate ao 

coronavírus.   

Sala das Sessões, em 25 de agosto de 2020. 

 

 

Deputada Jéssica Sales.  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.820, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003 
Dispõe sobre a autorização para desconto de 

prestações em folha de pagamento, e dá outras 

providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 6º Os titulares de benefícios de aposentadoria e pensão do Regime Geral de 

Previdência Social poderão autorizar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder 

aos descontos referidos no art. 1º e autorizar, de forma irrevogável e irretratável, que a 

instituição financeira na qual recebam seus benefícios retenha, para fins de amortização, valores 

referentes ao pagamento mensal de empréstimos, financiamentos, cartões de crédito e 

operações de arrendamento mercantil por ela concedidos, quando previstos em contrato, nas 

condições estabelecidas em regulamento, observadas as normas editadas pelo INSS. (“Caput” 

do artigo  com redação dada pela Medida Provisória nº 681, de 10/7/2015, convertida na Lei 

nº 13.172, de 21/10/2015) 

§ 1º Para os fins do caput, fica o INSS autorizado a dispor, em ato próprio, sobre:  

I - as formalidades para habilitação das instituições e sociedades referidas no art. 

1º;  

II - os benefícios elegíveis, em função de sua natureza e forma de pagamento;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-681-10-julho-2015-781218-publicacaooriginal-147539-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-681-10-julho-2015-781218-publicacaooriginal-147539-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
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III - as rotinas a serem observadas para a prestação aos titulares de benefícios em 

manutenção e às instituições consignatárias das informações necessárias à consecução do 

disposto nesta Lei;  

IV - os prazos para o início dos descontos autorizados e para o repasse das 

prestações às instituições consignatárias;  

V - o valor dos encargos a serem cobrados para ressarcimento dos custos 

operacionais a ele acarretados pelas operações; e  

VI - as demais normas que se fizerem necessárias.  

§ 2º Em qualquer circunstância, a responsabilidade do INSS em relação às 

operações referidas no caput deste artigo restringe-se à: (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 10.953, de 27/9/2004) 

I - retenção dos valores autorizados pelo beneficiário e repasse à instituição 

consignatária nas operações de desconto, não cabendo à autarquia responsabilidade solidária 

pelos débitos contratados pelo segurado; e (Inciso acrescido pela Lei nº 10.953, de 27/9/2004) 

II - manutenção dos pagamentos do titular do benefício na mesma instituição 

financeira enquanto houver saldo devedor nas operações em que for autorizada a retenção, não 

cabendo à autarquia responsabilidade solidária pelos débitos contratados pelo segurado. (Inciso  

acrescido pela Lei nº 10.953, de 27/9/2004) 

§ 3º É vedado ao titular de benefício que realizar qualquer das operações referidas 

nesta Lei solicitar a alteração da instituição financeira pagadora, enquanto houver saldo devedor 

em amortização. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.953, de 27/9/2004) 

§ 4º É facultada a transferência da consignação do empréstimo, financiamento ou 

arrendamento firmado pelo empregado na vigência do seu contrato de trabalho quando de sua 

aposentadoria, observadas as condições estabelecidas nesta Lei.  

§ 5º Os descontos e as retenções mencionados no caput não poderão ultrapassar o 

limite de 35% (trinta e cinco por cento) do valor dos benefícios, sendo 5% (cinco por cento) 

destinados exclusivamente para: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.953, de 27/9/2004, com 

redação dada pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

I - a amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou (Alínea 

acrescida pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

II - a utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de crédito. (Alínea 

acrescida pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

§ 6º A instituição financeira que proceder à retenção de valor superior ao limite 

estabelecido no § 5º deste artigo perderá todas as garantias que lhe são conferidas por esta Lei. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.953, de 27/9/2004) 

Art. 6º-A Equiparam-se, para os fins do disposto nos arts. 1º e 6º, às operações neles 

referidas as que são realizadas com entidades abertas ou fechadas de previdência complementar 

pelos respectivos participantes ou assistidos. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.183, de 

4/11/2015) 

Art. 7º O art. 115 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

"Art. 115. ..................................................................................  

...................................................................................................  

VI - pagamento de empréstimos, financiamentos e operações de 

arrendamento mercantil concedidos por instituições financeiras e sociedades 

de arrendamento mercantil, públicas e privadas, quando expressamente 

autorizado pelo beneficiário, até o limite de trinta por cento do valor do 

benefício.  

§ 1º Na hipótese do inciso II, o desconto será feito em parcelas, conforme 

dispuser o regulamento, salvo má-fé.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10953-27-setembro-2004-534177-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10953-27-setembro-2004-534177-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10953-27-setembro-2004-534177-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
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§ 2º Na hipótese dos incisos II e VI, haverá prevalência do desconto do inciso 

II. " (NR) 

Art. 8º O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei.  

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 17 de dezembro de 2003; 182º da Independência e 115º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Antonio Palocci Filho  

Ricardo José Ribeiro Berzoini 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  
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no exercício da Presidência  

 

LEI Nº 13.898, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019 
Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e a 

execução da Lei Orçamentária de 2020 e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no § 2º do art. 165 da 

Constituição e na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade 

Fiscal, as diretrizes orçamentárias da União para 2020, compreendendo:  

I - as metas e as prioridades da administração pública federal; 

II - a estrutura e a organização dos orçamentos;  

III - as diretrizes para a elaboração e a execução dos orçamentos da União;  

IV - as disposições para as transferências;  

V - as disposições relativas à dívida pública federal;  

VI - as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais e aos 

benefícios aos servidores, empregados e seus dependentes;  

VII - a política de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de 

fomento;  

VIII - as disposições sobre adequação orçamentária das alterações na legislação;  

IX - as disposições sobre a fiscalização pelo Poder Legislativo e sobre as obras e os 

serviços com indícios de irregularidades graves; 

X - as disposições sobre transparência; e  

XI - as disposições finais.  

 

CAPÍTULO II 

DAS METAS E DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL 

 

Art. 2º A elaboração e a aprovação do Projeto de Lei Orçamentária de 2020 e a 

execução da respectiva Lei deverão ser compatíveis com a obtenção da meta de deficit primário 

de R$ 124.100.000.000,00 (cento e vinte e quatro bilhões e cem milhões de reais) para os 

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social e de R$ 3.810.000.000,00 (três bilhões oitocentos e 

dez milhões de reais) para o Programa de Dispêndios Globais, conforme demonstrado no Anexo 

de Metas Fiscais constante do Anexo IV a esta Lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 13.983, de 3/4/2020) 

§ 1º As empresas dos Grupos Petrobras e Eletrobras não serão consideradas na meta 

de deficit primário, de que trata o caput, relativa ao Programa de Dispêndios Globais.  

§ 2º Poderá haver, durante a execução orçamentária de 2020, com demonstração 

nos relatórios de que tratam o § 3º do art. 60 e o caput do art. 132, compensação entre as metas 

estabelecidas para os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social e para o Programa de 

Dispêndios Globais de que trata o caput. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.983, de 

3/4/2020) 

§ 3º A projeção de resultado primário para os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios é de deficit de R$ 30.800.000.000,00 (trinta bilhões e oitocentos milhões de reais). 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13983-3-abril-2020-789943-publicacaooriginal-160269-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13983-3-abril-2020-789943-publicacaooriginal-160269-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13983-3-abril-2020-789943-publicacaooriginal-160269-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13983-3-abril-2020-789943-publicacaooriginal-160269-pl.html
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(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.983, de 3/4/2020) 

§ 4º A projeção para o deficit primário do setor público consolidado não financeiro 

é de R$ 158.710.000.000,00 (cento e cinquenta e oito bilhões setecentos e dez milhões de reais) 

e terá por referência a meta de resultado primário para o Governo federal a que se refere o caput 

e a projeção de resultado primário para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios a que se 

refere o § 3º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.983, de 3/4/2020) 

§ 5º O Governo federal, nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social e no 

Programa de Dispêndios Globais, poderá ampliar o seu esforço fiscal de forma a buscar obter 

o resultado para o setor público consolidado não financeiro a que se refere o § 4º. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.983, de 3/4/2020) 

Art. 3º As prioridades e as metas da administração pública federal para o exercício 

de 2020, atendidas as despesas obrigatórias e as de funcionamento dos órgãos e das entidades 

que integram os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, serão estabelecidas no Anexo VIII 

e na Lei do Plano Plurianual 2020-2023.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Da Execução Orçamentária e do Cumprimento das Metas 

 

Art. 8º Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, nos termos em que 

dispuser a lei de diretrizes orçamentárias e observado o disposto na alínea c do inciso I do art. 

4º, o Poder Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma de execução 

mensal de desembolso.  

Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão 

utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício 

diverso daquele em que ocorrer o ingresso.  

Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá 

não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no 

Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos 

montantes necessários, nos trinta dias subseqüentes, limitação de empenho e movimentação 

financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 1º No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a 

recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às 

reduções efetivadas.  

§ 2º Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações 

constitucionais e legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da 

dívida, e as ressalvadas pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 3º No caso de os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público não 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13983-3-abril-2020-789943-publicacaooriginal-160269-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13983-3-abril-2020-789943-publicacaooriginal-160269-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13983-3-abril-2020-789943-publicacaooriginal-160269-pl.html
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promoverem a limitação no prazo estabelecido no caput, é o Poder Executivo autorizado a 

limitar os valores financeiros segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias. 

(Parágrafo declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal 

Federal, pela ADI nº 2.238, publicada no DOU de 13/8/2020) 

§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo 

demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência 

pública na comissão referida no § 1º do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas 

Legislativas estaduais e municipais.  

§ 5º No prazo de noventa dias após o encerramento de cada semestre, o Banco 

Central do Brasil apresentará, em reunião conjunta das comissões temáticas pertinentes do 

Congresso Nacional, avaliação do cumprimento dos objetivos e metas das políticas monetária, 

creditícia e cambial, evidenciando o impacto e o custo fiscal de suas operações e os resultados 

demonstrados nos balanços.  

Art. 10. A execução orçamentária e financeira identificará os beneficiários de 

pagamento de sentenças judiciais, por meio de sistema de contabilidade e administração 

financeira, para fins de observância da ordem cronológica determinada no art. 100 da 

Constituição.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
FIM DO DOCUMENTO 
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